
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00011/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação da apresentação artística musical do cantor
Maciel Vaqueiro, através de Empresário exclusivo, para se
apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no
Distrito de Pindurão, Camalaú-PB

DATA DE ENTRADA: 01/07/2024

INTERESSADOS:
Jeferson Douglas da Silva
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

76912/24

2024EXERCÍCIO:
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VALOR DE REFEnÊNCI¡.: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratagão da apresentação artística

musical do cantor'oMaciel Vaqueiro", através de Empres¡ário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão , Camalaú-PB, õonforme indicagão realizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos pata execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. '\no que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

ANTIDADNÞ.UNTTÁNT
1

oi TOTAL

;1I 15.000,00 5

!

Tolal;t5.000,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 22hdia 06 de julho de2024.
Conclusão: 2h, apartfu do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustaveis.
4.4. O pagamento seút rcalizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

junho de2024.

Mtrnicipal de Cultura

$

Matrícula n." 202358

L
. PB, 27 de
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A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
ONPJ: 06.020.256/00a147, s¡tuada a vr lpojuca, no 45, Arcoverde-pE

PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipatde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apresentamos nossa proposta à Prefeiturã Municipal de camalaú -pB,cujo objetivo é a contrata para realizaçåo de.01 ium¡ snow artistico com MACIEL vAQUElRo, nodia 06 de jurho dezo24, conforme pranihødetarn¡ìmàht,c ã;"d;;;

V¿lor Global da Froposla: Rg 15.000,00 (euime mif reais)
Validade da proposta: 60 dias
Quaisguer objeçðes e/ou contrapontos, assirn como esclarecimentos estaremos s mais inteiradisposiçåo.
Arcoverde-PE, 26 de junho de 2024.

Arcoverd+.PË, 20de junh¡ø de2e24

loJn /^'¿ /¿. *
A.t. $ERV|çOS E EÀtTRETENtitEÌ{To LTDA

CNPJ: 06. 020.2SGl0001 4Z
CARLOS ANDRE IBIAPINO

CPF no2&4.2ã3.94&20
Representante

ITEII DESCRTçÃo LOGAUDATÃ-

01 $how Artlstico
corn MACIEL
VAQUEIRO

Em Praça
Pública, no dia
06 de julho de

2W4

lnício ås 22h00min
Duraçåo da O2h00min

R$ 15.000,00

1

Endereco: yl lp-ojgçe. no 45, Arcoverde-pE Gontatos: {gZ)e e6î 8-õ826 | (871 e- e147-ri¡¡iZ I läsl g g's-gåoazo
E-mail: andreitiapino@hotmail.com ,s^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
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A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
CNPJ: 06.020,256/000147, situada a Vt lpojuca, no 45, Arcoverd*.pE

ANEXO I

Composiçfu de Custos

À Prefeitura Municipalde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apÍesentamos composição de custos a Prefeitura Municipalde Caraúbas
-PB, inerente a realização de 01 (um) show artístico com MÀCIEL VAQUEIRO, no Oia 06 de julho
de 2024, conforme planilha/detalhamento a seguir:

Arcoverd+.P8, 20 de junho de 2Q24

A.r. $ERV!çOS E ENTRETENITT|ENÎO LTDA
CNPJ: 06.020.256i/0001 -47

CARLOSAHÍ'RE IBIAPINO
CPF nô284.223.94&2û

Representante

_-- -EIt{qr*Co: Vl lpojuca, no 45, Arcoverde.pE Gontatos: (gZ}
e 96re5826 | (87) I9147-9482 | (83) I9695.{¡820

E-mr¡t : åndre¡Ír¡ap¡no@hotma¡t,com

Alimentação
R¡ 300,00

Transporte
RS 800,û0

Camarim
R$¡f80,00

CætÉ Equipde Produçâo
R$ ¿m,00

Pirotcneia R$2.m,00

Cachê Músicos R$3.S0,00

lmpostos e Tributos RîT.W,ûO

Despesas Administnativas
$100,00

Produtora (Empresário) Ril000,00

Despesas com apoio logistico local Rl t.500,00

Total Ri f5,m,00

--c
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PREFEITURA DE ARCOVERDE
SEGREïARIA MUt{tCtPAL DE F|NAÌ{çAS
NFSe Nota Flscal de Serulço3 Eletrônlca
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

Númerc da Nota:

ooooooG6
Competêncla:

JUl,/2Si2A
Data 6 Hore Emissåo:

rrSlOGl2O2412,ogt41
Código de Vedfiæção:

76JK.7RtlW4

Municfpio de lncidôncia do ISS:

coxco. PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr6stagão:

Goltoo - PB
ISS Retido:

r{Ão

¡]{FORTU|AçÓES F|SGA|A
Exigibllidade do ISS:

ExIGIvEL
Número do RPS:

Rsgims ds TributaÉo:
attPtÊ¡ taactoltAl.
SéÍiê do RPS:

CPF/CNPJ;

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-ma¡l:

PRESÎADOR DE SERVTçOS
06.020.256/000l"47
A. I. SERVIGOS E EI{TRETEI{ITEIIIO LÎDA
zol{A RURAL,ZO}|A RURAL. 45 VttA tpOJUcA
ARGOVERDE PEUF:

lnscriçåo Municlpâl: 654

CEP: 56512971

TEL: (87)9961&5826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Soc¡al:

Endereço:

Munlclplo:

E-mail:

27.OO8¿76/(X!ln.25 lnscriçåo Munic¡pat

WAGI{ER ALVEA DA SILVA
R ABTAEL AilAATAC¡O FEßRIRA, I3{I VILA POPUI.AR

TONTEIRO

TOTUADOR DE SERV|9OS
lnscr¡ção Estaduâl:

UF: PB CEP: 585O0OOO

VALOR TOTAL DA NOTA E R$ IS.OOOTOO

3O5 - Cssaåo de ahdalmaa, palcos, cobcttl¡Ìrr ô outfat e3trufttra8 de ü3o tômpo]úrlo.

Cód¡go CNAE:Ativ¡dadô P¡ôslada:

¡1399102 '

Valor Liquido (Rg)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

15.000,00

Arfquotâ (%)

2,Wo/o

Valtrdo ISS (R$)

300,00

coFtNS (R$)
0,00

rNss (R$)

0,00

Prs (röi)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retengões(R$)

0,00

ouTRAs rl{FORrtrAçÖEs5
Esta NFS-ô foi emltlda com r€spaldo na lei complementar No04!20o6 de 2911212006,
O ISS desta NFS-ê é dsvido FORA dost€ Mun¡cfpio.
Optants pelo S¡mples Nac¡onel.

DISGRTMTNAçAO DOS SERV|çOS
¡.SHOW ARTISÍTCO #QTD:I - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$I5.000,00

RÊFERENTEACONTRATACAODESHOWDO.ARTISTAMACIELVAOUEIRO,PARAAPRESENTACAONA2VAOUEJADADO PAROUEKAWANSOUZA,EM2SIO4/2O24EMPRESAOPTANTEDOSIMPLESNACIOMT.
DADOS BANCARIOS: B/NCO: 336 - B¡NCO C6 S.À
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 310064724
CHAVË PIX: 715DA9ADF1A6.4$F4OD5.45E6DBABÊ6D1
CNPJ: 06.020-256/0f$l-47
NOME: A. l. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

715820068405687

t-cImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SECRETAnIA ilrur{¡CtpAl. DE Ftr{At{çAS
NFSe Nota Flscal de Serviçor Eletrônlca
Av. Capit¿io Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/000147

Número da Nota:

oooooo65
Competêncla:

JUIt/2024
Datra e Horâ Emissäo:

0,610,0,12l¡24122l¡7t!i2

Código de Verificaçåo:

BNilTY.DWEVE

Municlp¡o de lnc¡dðncia do ISS:

GOilGO - PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr€stação:

coNco - Pt
ISS Retldo:

xÃo

II{FORTUAçÖE$ FtScAtS
Exigibilidado do ISS: Rsgim€ ds Tribuhçåo:

AIITPLEA NACIOilAL
Sérle do RPS:

EXIGIVEL
Nrlmaro do RPS:

CPFlCNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-mail:

.,s¡úû' . i:.;o

ituY
Í;NDR€ Y¿I^PIÑO

PRESTADOR DE SERVIçOS

zollA RUnAL,ZOtlA RURAL. ¡15 VILA IPOJUCA

ARGOVERDE

lnscrição Municipal: 654

IJF: PE

06.020¿56/0001"47

À I. SERVICOS E EI{TRETEI{IiIË¡{TO LTDA

CÊP: 56512971

TEL: (87)996146826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endsr€ço:

Mun¡cip¡o:

E-mail:

TOTtrADOR DE SERV|çOA
27.OO8.47Ol(Xtol-25 tnscrição Municipat

WAGIIERALVEA DAAILVA
R ABTAEL AI{ASTAC|O FERR|RA, î3O V¡LA POPULAR

to¡tlEtRo

lnscrição Estadual:

UF: PB CEP: 58500000

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I S.OOOTOO

305. Get¡åo dê rndr¡mo!, palcos, cobcÍtùÌaa o outiaa Gslruñtra. dê u3o têmporårlo.

Código CNAE:Atividado Pre6trade:

¡*¡991|¡it.

Valor Llquido (R$)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de cålculo (R$)

15.000,00

Alfquota (%)

2,00o;/n

Vâlor do ISS (Rg)

300,00

coFrNs (R$)
0,00

rNUü (FìS)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retonçõ6s(R$)

0,00

' Esta NFS-€ foi emitlda com respaldo na lei complementår NoM/2006 de 29lf 2/2006.
.O ISS desta NFS-o ó devido FORA doste Mun¡clpio.
' Optantê p€lo S¡mples Nacional.
https:/l$lww.t¡ibuþsmunlclpals.com.br/NFE-Arcoverdo/notaFlsoalAction.do?oporacao=verificarAutonücidado

oUTRAS r{FORrtrAçóES5

D¡SCR|M|]{AçÃO OOS SERVTçOS
..SHOW ARTISITCO #OTO:1 - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$15.000,00

REFERENTE A CONTRATACAO DE SHOW DOARTSTA MACIEL VAOUEIRO, PARA APRESENTACAO NA I PEGA DE BOI DO DISTRIIO DO CARMO, ÊM 18/02024. EMPRESA OPTANTE OO SIMPLES NACIONAL. DADOS
BANCARIOS: BANCO: 336 - BANCO CO S.A.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 31006,ÿ2-4
CHAVE PX: 7l5DA9AÈF146¡3OF40DS45E6DBABEGDI
CNPJ: 06.020.256/0001-47
NOME: A. l. SERVICOS E ÊNTREIENIMENTO LTDA

612738235186882

a0f-rImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Proposta e Anexos - Carlos Andre Ibiapino - Me. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SEGRETARTA ilUNtc¡pAL DE FtilAt{çAS
NFSe llota Fl¡cal de Serulços Eletrônlca
Av. Capitäo Arlindo Pacheco de Albuguerque No 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

JUMaO24
e Hora Emissåo:

2Oß61m24',2r43r0,
Codigo de VErificaçåo:

4F'G.2IIf,EC

{þoütl}6e

Municfpio de lncidência do ISS:

sÄo Dotf,tt{cos Do cARtRt. PB
Tipodo RPS: Embsåo do RPS:

Local da Prestaqåo:

sÄo Dotrilcos oo caRtRr. pB

ISS Reüdo:

NÄO

mFoRMAçóES FIAGA¡S
Ex¡gib¡lidade do ISS:

Ex¡clvEL
Número do RPS:

Reg¡ms de Tributação:

SIMPLËS NAGIO¡{AL
Sério do RPS:

CPF/CNPJ:

NomolRazão Sooial:

Endore@:

Munic¡pio:

E-mall:

PRES'TADOR DE SERVTçO8
06.o20.256/OüH.47

A. I. SERVICOS E E¡ITREIET{ITEIITO LTDA
zollA RURAL,ZO¡{A RURAL. 45 V¡LA TPOJUCA

ARCOVERDE

lnscrição Municipal: ô54

UF: FE cEP: 5Ê12371
TEL (8Ðeeol8€826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

EndsËço:

Municíprio:

E-mail:

0{.312.650/000I-51} lnscrição Municipat: -.
tulflctPto DE s^o Doiltxcos Do caRrRt
i nua Jo3E FORIUI|AÎO DE AOU!¡O, 106 cEilTRO
sÄo Dottrtl{oos Do caRtRr

lnscriçäo E6tadual:

UF: PB CEP: 58485{lül

TOTUTADOR DE SERV|çOA

m5 ' cc¡!!o alè ¡ndelmêrr palcot, coDeñurãt c outlar arrruluras.þ r¡lo tcmpolúdo.

Cód¡go CNAE:
DE Af,DAITES EOUÎNAS ESTNUIURAA TETPORANI^S

At¡vidado Pr€stâda:

f39elo2 - tollracEt E

15.000,00

Valor da6 Dsduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

r5.000,00

Allquota (%)

2,00%

Valordo ISS (R$)

300,00

coFtNs (Rs)
0,00

tNss (R$)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

IRRF {R$)

0,00

Outras Rstenções(Rg)

0,00

Esta NFS-o foi omitida com respaldo oa le¡ complementar N\4IZOO6 dê ZqîAZOO1.
O ISS destâ NFS-e é devido FORA dests Municlpio.
Optante pelo Simples Nacional-

ouTßAs tr{FoRMAçöES5

.t

DOS SERVTçO$
ARTISITCO lrclTD:1 - V.UND.:RSi5.000,00. TOTAL.:R$i5.0OO,OO

lN0æ00/æ24; PROoESSo AoM'NISTRATIVo N 2¡to6O7lNOoOo9; coNTR TO N: oOO67/2O24-CPL Et\,tpRESAOpTAt¡le DO Slrrrptes |\llClON¡t.
DADOS BANCARIOS: SANCO: 330 - BANCO CO S-4.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 3100ô472.4
CHAVE PIX: 7l5DA9AD.F1A6"430F.80D5-4õE6DBABEODI
CNPJ: 06.0æ.256/0m1.47
NOME:A l. SERVICOS E EN'IRETEN|MENÌO LTDA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I 5.(XlO,00

2s558644767197
httP!:r/ww.tí¡lltosmr¡nlclprls.com.brrilFE ArcoYù.lc/notrFlocelActþn..lo?oper.caoÊveffc¡rAutGnfcH¡de ¡coss€ o r¡te para vefllc¡re autenflcldedê d.

_dImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Proposta e Anexos - Carlos Andre Ibiapino - Me. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Estado da Paralba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurfdlca
Rqa Nominando Firmo, n.o. 56, Centro- CEP 58530-000, Cel (87) 99910-698f , e-mail: advooados(ôcamalau.ob.oov.br

Processo em Referência n.o: 00031/2024
Origem: Diretoria de Contrafações e Compras
Modalidade:. lnexigibilidade 0001 I /2024
Objeto; Contratação de apresentação artística do ramo musical do cantor Maciel
Vaqueiro, para apresentação no dia 06 de julho durante a festa de São Pedro, no
Distrito de Pindurão Municipio de Camalaú.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesgursa de Preços, Ceñidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo. CoNTRATAçÃO D¡RETA pOR
¡NEX|GlBtLt DADE DE LtC|TAçÃO. ARTtcO 74,
INCISO II, DA LEI FEDERAL N.O. 14.133121.
CoNTRATAçÃO, DTRETAMENTE OU POR
MEIO DE EMPRESARO EXCLUSIVO, DE
PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR
ARTíSÏCO CONSAGRADO PELA CRÍTICA
ESPEC¡ALIZADA OU PELA OPINIÃO
PÚBLICA. ASPECTOS JURÍDICOS
ANALTSADOS. PLANEJAMENTO. DEFTN¡çÃO
DO OBJETO. REGULAR¡DADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em 2810612024:

Vistos etc.

- DO RELATÓR¡O:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

apresentação artística do ramo musicaldo cantor MacielVaqueiro, para apresentaçäo
1

ôt

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 646F.0648.FC7E.ADFF.2FA6.6DD0.E1AB.A22E. 
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/a\

no d¡a 06 de julho durante a festa de São Pedro, no Distrito de Pindurão Municipio de

Camalaú, conforme detalhamento constante no ETP e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 1911012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 07/08;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 09/13;

- Termo de Referência (TR) de fls. 14117;

- Pesquisa de Preços de fls. 211123;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 49;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102:

- Minuta do respectivo contrato de fls. 50154.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECßçÃO JURÍD|CA:

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contrataçäo direta em função de situaçäo caracterizadora de inexigibilidade de

licitação.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienaçöes, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

2
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direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitacão.

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei n" 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso ll da Lei n.o. 14.133/2021, vejamos:

Arl. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competição for impossível. Contudo as hipóteses dispostas na lei não

são taxativas, mas meramente exemplificativas.

No caso em analise, a contratação referida pela Administração, sem a
realização de prévia licitação, somente será posslvel se preenchidos os requisitos

para a inexigibilidade de licitação, previstos no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no

14.13312021, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública, relativamente ao trabalho

desenvolvido pelo profissional escolhido.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de

emoresário exclusivo. sendo assim considerado a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representação, no país ou em estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

específico. No caso, a Secretaria acosta documentos com o intuito de amparar a

contratação de fls. 44.
3
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No que diz respeito ao segundo requisito, observa-se, a desnecessidade da

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma, a

consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. No caso,

entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo de fls. 46/48.

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contrataçöes diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Arl.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsäo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Yl - razão da escolha do contratado;
Vll- justificativa de preço;
Vlf l - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo Documento de Formahzação da Demanda (DFD), também foi apresentado

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o respectivo Termo de Referência (TR), em que

se aponta o objeto e necessidade da demanda, o prazo de disponibilizaçäo do serviço,

a regra de que o pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do

objeto, bem como os requisitos da contrataçäo.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contratação foijustificado com a

4
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juntada de notas fiscais e contratos, fls. 2'1123, relacionadas a contratações entre a

pretensa e terceiros. Os documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição

e situação cadastral, regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal,

estadual e municipal e declaração), ora anexados, comprovam que o particular

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárias.

. DA PUBLIGIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 4o da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispöe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer

Camalaú (PB), em 28 de junho de2024.

EMERsoNDARTo i:iii^iiiåi"frå,åt"'
CORREIA coRRErAUMA82631s22¡roo

LIMA:8263 t 522¿t00 
Da9os 2024 06'28 08ler24

Emerson Dario Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n icipal n.o . 220 12022, de 1 I I 1 0 12022)

5
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PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALATJ

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 00031 12024
Modalidade: lnexigibilidade - no 0001 112024
Obieto: Contratação da apresentaçäo artística musical do cantor "MacielVaqueiro", através de
Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de2O24, com 2h de duraçäo, no
Distrito de Pindurão, Camalaú-PB
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Cultura

O PREFEITO INTER¡NO DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, ESTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuiçöes legais, na forma estabelecida no Att 74, inciso ll, da Lei Federal
no 14.133, de lo de abril de 2021 e Art. 48 da Lei Municipal n.o 622, de I de novembro de
2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N0001112024, que objetiva a Contratação da apresentaçäo
artística musical do cantor "Maciel Vaqueiro", através de Empresário exclusivo, para se
apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, com início as 22h, no Distrito de
Pindurão, Camalaú-PB, elaboradas no âmbito das atribuiçÕes da Secretaria Municipal de
Cultura, no respectivo Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR); com base
nos elementos constantes nos autos e os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril
de2021, e AUTOR¡ZAR a contratação de:

-'4.1. Serviços e Entretenimento LTDA" - CNPJ no 06.020.2561000147
- Valor: R$ 15.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Camalaú(PB), 28 de junho de 2024.

u BTRATARA ANroNro ffiì'J^1Xiäiäi,ilïElffil
PEREIRA MARTANo:o33o6oBB43e

M A R I A N O :03 3 060 g g43g Dad os : 2024.06.28 1 0:1 7 :07
-03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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hcrrtrd¡ Ètunklprtdr
cuürun^, !3P1oÍfrE, L,|ltEI Eruil5frto

VALOR DE REFEnÊNCI¡.: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratagão da apresentação artística

musical do cantor'oMaciel Vaqueiro", através de Empres¡ário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão , Camalaú-PB, õonforme indicagão realizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos pata execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. '\no que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

ANTIDADNÞ.UNTTÁNT
1

oi TOTAL

;1I 15.000,00 5

!

Tolal;t5.000,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 22hdia 06 de julho de2024.
Conclusão: 2h, apartfu do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustaveis.
4.4. O pagamento seút rcalizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

junho de2024.

Mtrnicipal de Cultura

$

Matrícula n." 202358

L
. PB, 27 de

-flImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Estimativa da despesa. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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k

A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
ONPJ: 06.020.256/00a147, s¡tuada a vr lpojuca, no 45, Arcoverde-pE

PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipatde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apresentamos nossa proposta à Prefeiturã Municipal de camalaú -pB,cujo objetivo é a contrata para realizaçåo de.01 ium¡ snow artistico com MACIEL vAQUElRo, nodia 06 de jurho dezo24, conforme pranihødetarn¡ìmàht,c ã;"d;;;

V¿lor Global da Froposla: Rg 15.000,00 (euime mif reais)
Validade da proposta: 60 dias
Quaisguer objeçðes e/ou contrapontos, assirn como esclarecimentos estaremos s mais inteiradisposiçåo.
Arcoverde-PE, 26 de junho de 2024.

Arcoverd+.PË, 20de junh¡ø de2e24

loJn /^'¿ /¿. *
A.t. $ERV|çOS E EÀtTRETENtitEÌ{To LTDA

CNPJ: 06. 020.2SGl0001 4Z
CARLOS ANDRE IBIAPINO

CPF no2&4.2ã3.94&20
Representante

ITEII DESCRTçÃo LOGAUDATÃ-

01 $how Artlstico
corn MACIEL
VAQUEIRO

Em Praça
Pública, no dia
06 de julho de

2W4

lnício ås 22h00min
Duraçåo da O2h00min

R$ 15.000,00

1

Endereco: yl lp-ojgçe. no 45, Arcoverde-pE Gontatos: {gZ)e e6î 8-õ826 | (871 e- e147-ri¡¡iZ I läsl g g's-gåoazo
E-mail: andreitiapino@hotmail.com ,s^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
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A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
CNPJ: 06.020,256/000147, situada a Vt lpojuca, no 45, Arcoverd*.pE

ANEXO I

Composiçfu de Custos

À Prefeitura Municipalde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apÍesentamos composição de custos a Prefeitura Municipalde Caraúbas
-PB, inerente a realização de 01 (um) show artístico com MÀCIEL VAQUEIRO, no Oia 06 de julho
de 2024, conforme planilha/detalhamento a seguir:

Arcoverd+.P8, 20 de junho de 2Q24

A.r. $ERV!çOS E ENTRETENITT|ENÎO LTDA
CNPJ: 06.020.256i/0001 -47

CARLOSAHÍ'RE IBIAPINO
CPF nô284.223.94&2û

Representante

_-- -EIt{qr*Co: Vl lpojuca, no 45, Arcoverde.pE Gontatos: (gZ}
e 96re5826 | (87) I9147-9482 | (83) I9695.{¡820

E-mr¡t : åndre¡Ír¡ap¡no@hotma¡t,com

Alimentação
R¡ 300,00

Transporte
RS 800,û0

Camarim
R$¡f80,00

CætÉ Equipde Produçâo
R$ ¿m,00

Pirotcneia R$2.m,00

Cachê Músicos R$3.S0,00

lmpostos e Tributos RîT.W,ûO

Despesas Administnativas
$100,00

Produtora (Empresário) Ril000,00

Despesas com apoio logistico local Rl t.500,00

Total Ri f5,m,00

--c
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PREFEITURA DE ARCOVERDE
SEGREïARIA MUt{tCtPAL DE F|NAÌ{çAS
NFSe Nota Flscal de Serulço3 Eletrônlca
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

Númerc da Nota:

ooooooG6
Competêncla:

JUl,/2Si2A
Data 6 Hore Emissåo:

rrSlOGl2O2412,ogt41
Código de Vedfiæção:

76JK.7RtlW4

Municfpio de lncidôncia do ISS:

coxco. PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr6stagão:

Goltoo - PB
ISS Retido:

r{Ão

¡]{FORTU|AçÓES F|SGA|A
Exigibllidade do ISS:

ExIGIvEL
Número do RPS:

Rsgims ds TributaÉo:
attPtÊ¡ taactoltAl.
SéÍiê do RPS:

CPF/CNPJ;

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-ma¡l:

PRESÎADOR DE SERVTçOS
06.020.256/000l"47
A. I. SERVIGOS E EI{TRETEI{ITEIIIO LÎDA
zol{A RURAL,ZO}|A RURAL. 45 VttA tpOJUcA
ARGOVERDE PEUF:

lnscriçåo Municlpâl: 654

CEP: 56512971

TEL: (87)9961&5826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Soc¡al:

Endereço:

Munlclplo:

E-mail:

27.OO8¿76/(X!ln.25 lnscriçåo Munic¡pat

WAGI{ER ALVEA DA SILVA
R ABTAEL AilAATAC¡O FEßRIRA, I3{I VILA POPUI.AR

TONTEIRO

TOTUADOR DE SERV|9OS
lnscr¡ção Estaduâl:

UF: PB CEP: 585O0OOO

VALOR TOTAL DA NOTA E R$ IS.OOOTOO

3O5 - Cssaåo de ahdalmaa, palcos, cobcttl¡Ìrr ô outfat e3trufttra8 de ü3o tômpo]úrlo.

Cód¡go CNAE:Ativ¡dadô P¡ôslada:

¡1399102 '

Valor Liquido (Rg)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

15.000,00

Arfquotâ (%)

2,Wo/o

Valtrdo ISS (R$)

300,00

coFtNS (R$)
0,00

rNss (R$)

0,00

Prs (röi)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retengões(R$)

0,00

ouTRAs rl{FORrtrAçÖEs5
Esta NFS-ô foi emltlda com r€spaldo na lei complementar No04!20o6 de 2911212006,
O ISS desta NFS-ê é dsvido FORA dost€ Mun¡cfpio.
Optants pelo S¡mples Nac¡onel.

DISGRTMTNAçAO DOS SERV|çOS
¡.SHOW ARTISÍTCO #QTD:I - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$I5.000,00

RÊFERENTEACONTRATACAODESHOWDO.ARTISTAMACIELVAOUEIRO,PARAAPRESENTACAONA2VAOUEJADADO PAROUEKAWANSOUZA,EM2SIO4/2O24EMPRESAOPTANTEDOSIMPLESNACIOMT.
DADOS BANCARIOS: B/NCO: 336 - B¡NCO C6 S.À
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 310064724
CHAVË PIX: 715DA9ADF1A6.4$F4OD5.45E6DBABÊ6D1
CNPJ: 06.020-256/0f$l-47
NOME: A. l. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

715820068405687

t-cImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SECRETAnIA ilrur{¡CtpAl. DE Ftr{At{çAS
NFSe Nota Flscal de Serviçor Eletrônlca
Av. Capit¿io Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/000147

Número da Nota:

oooooo65
Competêncla:

JUIt/2024
Datra e Horâ Emissäo:

0,610,0,12l¡24122l¡7t!i2

Código de Verificaçåo:

BNilTY.DWEVE

Municlp¡o de lnc¡dðncia do ISS:

GOilGO - PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr€stação:

coNco - Pt
ISS Retldo:

xÃo

II{FORTUAçÖE$ FtScAtS
Exigibilidado do ISS: Rsgim€ ds Tribuhçåo:

AIITPLEA NACIOilAL
Sérle do RPS:

EXIGIVEL
Nrlmaro do RPS:

CPFlCNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-mail:

.,s¡úû' . i:.;o

ituY
Í;NDR€ Y¿I^PIÑO

PRESTADOR DE SERVIçOS

zollA RUnAL,ZOtlA RURAL. ¡15 VILA IPOJUCA

ARGOVERDE

lnscrição Municipal: 654

IJF: PE

06.020¿56/0001"47

À I. SERVICOS E EI{TRETEI{IiIË¡{TO LTDA

CÊP: 56512971

TEL: (87)996146826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endsr€ço:

Mun¡cip¡o:

E-mail:

TOTtrADOR DE SERV|çOA
27.OO8.47Ol(Xtol-25 tnscrição Municipat

WAGIIERALVEA DAAILVA
R ABTAEL AI{ASTAC|O FERR|RA, î3O V¡LA POPULAR

to¡tlEtRo

lnscrição Estadual:

UF: PB CEP: 58500000

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I S.OOOTOO

305. Get¡åo dê rndr¡mo!, palcos, cobcÍtùÌaa o outiaa Gslruñtra. dê u3o têmporårlo.

Código CNAE:Atividado Pre6trade:

¡*¡991|¡it.

Valor Llquido (R$)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de cålculo (R$)

15.000,00

Alfquota (%)

2,00o;/n

Vâlor do ISS (Rg)

300,00

coFrNs (R$)
0,00

rNUü (FìS)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retonçõ6s(R$)

0,00

' Esta NFS-€ foi emitlda com respaldo na lei complementår NoM/2006 de 29lf 2/2006.
.O ISS desta NFS-o ó devido FORA doste Mun¡clpio.
' Optantê p€lo S¡mples Nacional.
https:/l$lww.t¡ibuþsmunlclpals.com.br/NFE-Arcoverdo/notaFlsoalAction.do?oporacao=verificarAutonücidado

oUTRAS r{FORrtrAçóES5

D¡SCR|M|]{AçÃO OOS SERVTçOS
..SHOW ARTISITCO #OTO:1 - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$15.000,00

REFERENTE A CONTRATACAO DE SHOW DOARTSTA MACIEL VAOUEIRO, PARA APRESENTACAO NA I PEGA DE BOI DO DISTRIIO DO CARMO, ÊM 18/02024. EMPRESA OPTANTE OO SIMPLES NACIONAL. DADOS
BANCARIOS: BANCO: 336 - BANCO CO S.A.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 31006,ÿ2-4
CHAVE PX: 7l5DA9AÈF146¡3OF40DS45E6DBABEGDI
CNPJ: 06.020.256/0001-47
NOME: A. l. SERVICOS E ÊNTREIENIMENTO LTDA

612738235186882
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SEGRETARTA ilUNtc¡pAL DE FtilAt{çAS
NFSe llota Fl¡cal de Serulços Eletrônlca
Av. Capitäo Arlindo Pacheco de Albuguerque No 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

JUMaO24
e Hora Emissåo:

2Oß61m24',2r43r0,
Codigo de VErificaçåo:

4F'G.2IIf,EC

{þoütl}6e

Municfpio de lncidência do ISS:

sÄo Dotf,tt{cos Do cARtRt. PB
Tipodo RPS: Embsåo do RPS:

Local da Prestaqåo:

sÄo Dotrilcos oo caRtRr. pB

ISS Reüdo:

NÄO

mFoRMAçóES FIAGA¡S
Ex¡gib¡lidade do ISS:

Ex¡clvEL
Número do RPS:

Reg¡ms de Tributação:

SIMPLËS NAGIO¡{AL
Sério do RPS:

CPF/CNPJ:

NomolRazão Sooial:

Endore@:

Munic¡pio:

E-mall:

PRES'TADOR DE SERVTçO8
06.o20.256/OüH.47

A. I. SERVICOS E E¡ITREIET{ITEIITO LTDA
zollA RURAL,ZO¡{A RURAL. 45 V¡LA TPOJUCA

ARCOVERDE

lnscrição Municipal: ô54

UF: FE cEP: 5Ê12371
TEL (8Ðeeol8€826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

EndsËço:

Municíprio:

E-mail:

0{.312.650/000I-51} lnscrição Municipat: -.
tulflctPto DE s^o Doiltxcos Do caRrRt
i nua Jo3E FORIUI|AÎO DE AOU!¡O, 106 cEilTRO
sÄo Dottrtl{oos Do caRtRr

lnscriçäo E6tadual:

UF: PB CEP: 58485{lül

TOTUTADOR DE SERV|çOA

m5 ' cc¡!!o alè ¡ndelmêrr palcot, coDeñurãt c outlar arrruluras.þ r¡lo tcmpolúdo.

Cód¡go CNAE:
DE Af,DAITES EOUÎNAS ESTNUIURAA TETPORANI^S

At¡vidado Pr€stâda:

f39elo2 - tollracEt E

15.000,00

Valor da6 Dsduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

r5.000,00

Allquota (%)

2,00%

Valordo ISS (R$)

300,00

coFtNs (Rs)
0,00

tNss (R$)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

IRRF {R$)

0,00

Outras Rstenções(Rg)

0,00

Esta NFS-o foi omitida com respaldo oa le¡ complementar N\4IZOO6 dê ZqîAZOO1.
O ISS destâ NFS-e é devido FORA dests Municlpio.
Optante pelo Simples Nacional-

ouTßAs tr{FoRMAçöES5

.t

DOS SERVTçO$
ARTISITCO lrclTD:1 - V.UND.:RSi5.000,00. TOTAL.:R$i5.0OO,OO

lN0æ00/æ24; PROoESSo AoM'NISTRATIVo N 2¡to6O7lNOoOo9; coNTR TO N: oOO67/2O24-CPL Et\,tpRESAOpTAt¡le DO Slrrrptes |\llClON¡t.
DADOS BANCARIOS: SANCO: 330 - BANCO CO S-4.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 3100ô472.4
CHAVE PIX: 7l5DA9AD.F1A6"430F.80D5-4õE6DBABEODI
CNPJ: 06.0æ.256/0m1.47
NOME:A l. SERVICOS E EN'IRETEN|MENÌO LTDA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I 5.(XlO,00

2s558644767197
httP!:r/ww.tí¡lltosmr¡nlclprls.com.brrilFE ArcoYù.lc/notrFlocelActþn..lo?oper.caoÊveffc¡rAutGnfcH¡de ¡coss€ o r¡te para vefllc¡re autenflcldedê d.

_dImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Estimativa da despesa. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.

19

19



4

trcrrlrrlr l+lu nhlpd dr
CULTUII' l3FOtrfE, L/ttlR ITUßgttO

,ñ

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliad aacorúrataçüo pretendida,

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboraçaó ¿o Termo
de Referência, quando for consideradaviátvel, de modo ã mehor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente esfudo técnico a pretensa Contratação da apresentaçäo artística

mus¡cal do cantor'Maciel_Vaque¡ro", através de Émpresário exclusivo, para se apresentar no d¡a
06 de julho de2024, com 2h de duraçäo, no Distrito àe Pinduräo, camáläú-pB, conforme indicação
realizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e
Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contratação:
A tadicional festa de São Pedro do Distrito de Pindurão, município de Camalaú-pB é o maior evento
cultural do Distrito, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração
artfstica musical "Maciel Vaqueiro'o é um cantor regional que anima o público por onde passa,
principalmente no gênero musical "Forró eletrônico". Èelo historico e tradiçào do evento, essa citada
affação musical agradaúr a todos com seu estilo de músicas voltadas para o gån.ro musical apropriado à
época e à tradição do evento, que é tradicional daquele Distrito. Essá tradiõional festividade também
conecta famílias, pois reúne pessoas que há tempos não estão mais aqui, fraternizando a comunidade e
estreitando os laços, muitos perdidos. Também ãtrai visitatttes de outras regiões, pois pela tradição do
evento ao longo dos anos, afestatornou-se conhecida, gerando dividendos econãmico* 

" 
ro"iuir, aquecendo

e muito a economia local.
A contratação descrita, que mesmo com o contfnuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço- apresentação dê artista
do ramo musical, durante a tradicional 'oFesta de São Pedro do Distriio de pindurão,,, õonsideråda oportuna
e importante para o desenvolvimento da cultura local e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
a9õe1 püa a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nâs ferramentas de planej'amento
aprovadas. Pelo histórico e tradição do evento, é possível estimar um público rotativo de aproximaåamente
dez mil pessoas nos dias de rcaLização do evento.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planeJamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando peia eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação:

{

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 6DBD.F18A.A8A9.9102.ACD1.B38F.A0D4.23BB. 
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçäo e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.13312I, está abaixo indicado e será consideradoia assinatura do
Contrato ou equivalente :

Início: 22h, do dia 06 de julho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as partes.
Conclusão: 2h a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
LeiFederal no l4.l33,de lodeAbril de202l,LeiMunicipal622123 eDecretoMunicipal 24glZ0Z3,de14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

Umavez autonzada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentiíria e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilizaçäo provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da rcalização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecesstários ou mesmo a necessidade de se rcalizæ novo certame, com consequente perda de economia
de escala.
7 .Lev antamento de mercado:

Considerando o estilo e a qualidade musical desejada pffa o evento, foram identificadas diversas
opções no mercado de bandas e artistas disponíveis para a realização do show contudo, após avaliação
minuciosa das alternativas, o cantor "Maciel Vaqueiro" se destacou como uma das escolhas mãis adequadas
para atender às necessidades e expectativas do evento. Além disso, a qualidade do serviço oferecido pelo
artista em relação ao seu custo, verificou-se que a contratação apresenta uma relação custo-benefício
favorável em comparação com outras opções disponíveis no mercado

Constatou-se, inclusive, que paraarealização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivaram a confratação de forma anáftoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a: Pretensa contratação artística do ramo musical acima identificada.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de assinatura
do respectivo instrumento de ajuste.

9.Estimativas preliminares dos preços:
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública e particulares,
como nos municípios de: Monteiro e São Domingos do Cariri, todos daParaíba.

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em te14 existe previsão de d"t"fiu
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específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
dautilização do seguinte patâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualiz,açåio de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da conhatação, guardadrx as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00(Quinze mil reais)

ADE
i

iP.T]NITARIO P.
TOTAL

show 0l 15.000,00

ETP
,

j

:

1l:000,00i

10. Descriçäo da soluçäo como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação da apresentação artística

musicaldo cantor "MacielVaqueiro", através de Empresário exclusivo, para se apreéentar no dia
06 de julho de2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, com início as22h.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execuçäo indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplica" por tratar-se de contratação de ítem único.

12. Resultados pretendidos:
A Administraçäo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eftcâcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à eficárcia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funciorrais, no suporte às
atividades finalísticas da Administragão, inerentes aos coffespondentès serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais sèrviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificagões, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas - espera-se o regular cumprimento, por parte do intéressado que
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, nãohaverâ a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços pata a rcalizaçäo de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ftscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acanetarát
impactos ambientais negativos.

00000,5I

ñ

odn
Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 6DBD.F18A.A8A9.9102.ACD1.B38F.A0D4.23BB. 

Estudo Técnico Preliminar. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.

22

22



13. Providências para adequação do ambiente da Administraçäo:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no

ambiente da Administração em deconência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda confuatação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de foiça maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessiárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativãs a serem áefinidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

lS.Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical na tradicional Festa de São Pedro do Distrito de Pindurão é o consumo de energia elétrica. Shows
musicais de grande porte geralmente demandnm um alto consumo de energi4 principalmènte para alimentar
os equipamentos de som, iluminação e estruturas adicionais.

Para mitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser
adotadas:

Conscientização e educação ambiental: Promover a conscientização sobre os impactos ambientais
do evento é fundament¿l. Isso pode ser feito através de campanhas de educação ambiental
direcionadas ao público, informando sobre a importáncia da sustentabilidade e incentivando práticas
ambientalmente responsáveis, como a separação de resíduos e o consumo consciente de recursos
naturais.

Além disso, é importante que a orgarnzação do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resíduos gerados e evitando danos
à flora e fauna da região. A realizaçäo de uma avaliação de impacto ambiental préiiatambém pode ser uma
medida importante para identificar e mitigar potenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentáveis durante o show, algumas ações
podem ser consideradas:

1. Gestão de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de reslduos sólidos, promovendo a
separação adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos para incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentação sustentr[vel: Estimular a oferta de alimentos orgânicos e d" produgao local,
priorizando fomecedores que adotem práticas sustentiíveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientização ambiental: Realizar ações de conscientização sobre a importância da preservação
ambiental durante o evento, por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do público em ações sustentáveis, como plantio de árvores ou coleta de
resíduos.

I

,ô

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as características
e recursos disponíveis no local do evento. E importante que a produção do show do cantor 'oMaciel
Vaqueiro" e os organizadores do evento estejam comprometidos com a sustentabilidade e a preservaçäo
ambiental, buscando minimizar os impactos negativos e promover um evento mais sustentável.

d
ttJ
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l6.Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos esfudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - P8,25 de junho de2024.

r h"nùÀuac^ ò.ct tiUq u .Jj.rro"
Andresa da Silva Lima
Chefe de Divisão de Cultura

Matrícula n.'202356

.fË\.
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Ofïcio 0001312024

Ilustre Senhor Secretário,

Camalarl@B), em 24 dejunho ùe2024.

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - Contratação de atração artística
musical para se apresentar na tradicional festa de São Pedro do Distrito de Pindurão,
Camalau-PB.

Faço uso do presente expediente pata, ao cumprimentiá-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o

'oDocumento de Formalização de Demanda" (DFD), referente à necessidade de Contrataçäo da

apresentação artística musical do cantor "Maciel Vaqueiro", através de Empresário

exclus¡vo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito

de Pindurão, Camalaú-PB, com início as 22h, onde constam as informações sobre o objeto, a

sugestlio sobre a forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos,

ô, previsão inicial de assinafura do contrato, dados dos créditos orçamentiários, denfe outros...

Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar(ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais consequentes.

Cordialmente,

Auri dos Santos
Diretor de cultura e turismo

Mat.202407
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃ.O DE DEMANDA

,-

Diretoria de Cultura e Turismo

\ome do Responsável: JoséAuri dos Santos Oueiroz Matrícula:
e-m ail : aury qefu oz@gmail. com Celular/WhatsApp : (83)

9.82t6-9014

Objeto:
( X) Serviço NÄ,O Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mäo de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( ) Material Permanente/equipamento

X'orma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade
( ) Dispensa
( )Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Regisho de preços de outro órgão

da contratação da soluçäo: Atradicional festa de São Pedro do
Distrito de Pinduräo, município de Camalaú-PB é o maior evento cultural do Distrito, onde, todos
os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração artística musical "Maciel
Vaqueiro" é um cantor regional que anima o público por onde passa, principalmente no gênero
musical "Forrô eletrônico". Pelo histórico e tradição do eventoo essa citada atração musical

01) Justificativa da necessidade

agradarár todosa seucom deestilo voltadasmusrcas opara musicalgênero e aa épocaapropriado
do hadicionale Distrito.

de materiaVserviço da solução a ser contratada: Um show artístico, com02) Quantidade
de no dia 06 de de2024.

Previsão de data deve ser assinado o instrumento contrafual

,#Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 4656.496C.785D.4112.AD67.3D4D.A6E2.3325. 
Formalização de demanda. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Até o dia 0210612024, momento anterior ao show artístico da consagrada atração de renome

Créditos
4.1. Valor estimado da contratação: R$15.000,00(Quinze mil reais)
4.1.1 . Valor Estimado/Custeio: R$ 1 5.000,00(Quinze mil reais)

da des

Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Matrícula: 202358

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz
Mat.202401

Submeto este Documento de Formalização de Demanda@FD) para avaliação do Secret¡írio
Municipal de Cultura.

¡ô

I

ílv) ,Ipn,,J,:, 566 o

Ciente " fu g4zoz+

JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.202401

Municipal Cultura
n.o 202358

uÐ\
VA

#o*Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 4656.496C.785D.4112.AD67.3D4D.A6E2.3325. 
Formalização de demanda. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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hcrrtrd¡ Ètunklprtdr
cuürun^, !3P1oÍfrE, L,|ltEI Eruil5frto

VALOR DE REFEnÊNCI¡.: Jusrificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa Contratagão da apresentação artística

musical do cantor'oMaciel Vaqueiro", através de Empres¡ário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de
julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão , Camalaú-PB, õonforme indicagão realizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIX'ICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos pata execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em períodopróximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2. '\no que serviu de base para elaboração da referida consulta: 2024.

ANTIDADNÞ.UNTTÁNT
1

oi TOTAL

;1I 15.000,00 5

!

Tolal;t5.000,
3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.l33l2l,está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: 22hdia 06 de julho de2024.
Conclusão: 2h, apartfu do início da apresentação.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustaveis.
4.4. O pagamento seút rcalizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

junho de2024.

Mtrnicipal de Cultura

$

Matrícula n." 202358

L
. PB, 27 de

-flImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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: Nn*t r.¡:. t'rr!.ì
k

A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
ONPJ: 06.020.256/00a147, s¡tuada a vr lpojuca, no 45, Arcoverde-pE

PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipatde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apresentamos nossa proposta à Prefeiturã Municipal de camalaú -pB,cujo objetivo é a contrata para realizaçåo de.01 ium¡ snow artistico com MACIEL vAQUElRo, nodia 06 de jurho dezo24, conforme pranihødetarn¡ìmàht,c ã;"d;;;

V¿lor Global da Froposla: Rg 15.000,00 (euime mif reais)
Validade da proposta: 60 dias
Quaisguer objeçðes e/ou contrapontos, assirn como esclarecimentos estaremos s mais inteiradisposiçåo.
Arcoverde-PE, 26 de junho de 2024.

Arcoverd+.PË, 20de junh¡ø de2e24

loJn /^'¿ /¿. *
A.t. $ERV|çOS E EÀtTRETENtitEÌ{To LTDA

CNPJ: 06. 020.2SGl0001 4Z
CARLOS ANDRE IBIAPINO

CPF no2&4.2ã3.94&20
Representante

ITEII DESCRTçÃo LOGAUDATÃ-

01 $how Artlstico
corn MACIEL
VAQUEIRO

Em Praça
Pública, no dia
06 de julho de

2W4

lnício ås 22h00min
Duraçåo da O2h00min

R$ 15.000,00

1

Endereco: yl lp-ojgçe. no 45, Arcoverde-pE Gontatos: {gZ)e e6î 8-õ826 | (871 e- e147-ri¡¡iZ I läsl g g's-gåoazo
E-mail: andreitiapino@hotmail.com ,s^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 

Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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A.t. $ERV|çOS E ENTRETENTMENTO LTDA
CNPJ: 06.020,256/000147, situada a Vt lpojuca, no 45, Arcoverd*.pE

ANEXO I

Composiçfu de Custos

À Prefeitura Municipalde Camataú -pB
Pelo presente intrumento, apÍesentamos composição de custos a Prefeitura Municipalde Caraúbas
-PB, inerente a realização de 01 (um) show artístico com MÀCIEL VAQUEIRO, no Oia 06 de julho
de 2024, conforme planilha/detalhamento a seguir:

Arcoverd+.P8, 20 de junho de 2Q24

A.r. $ERV!çOS E ENTRETENITT|ENÎO LTDA
CNPJ: 06.020.256i/0001 -47

CARLOSAHÍ'RE IBIAPINO
CPF nô284.223.94&2û

Representante

_-- -EIt{qr*Co: Vl lpojuca, no 45, Arcoverde.pE Gontatos: (gZ}
e 96re5826 | (87) I9147-9482 | (83) I9695.{¡820

E-mr¡t : åndre¡Ír¡ap¡no@hotma¡t,com

Alimentação
R¡ 300,00

Transporte
RS 800,û0

Camarim
R$¡f80,00

CætÉ Equipde Produçâo
R$ ¿m,00

Pirotcneia R$2.m,00

Cachê Músicos R$3.S0,00

lmpostos e Tributos RîT.W,ûO

Despesas Administnativas
$100,00

Produtora (Empresário) Ril000,00

Despesas com apoio logistico local Rl t.500,00

Total Ri f5,m,00

--c
Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 

Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARCOVERDE
SEGREïARIA MUt{tCtPAL DE F|NAÌ{çAS
NFSe Nota Flscal de Serulço3 Eletrônlca
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

Númerc da Nota:

ooooooG6
Competêncla:

JUl,/2Si2A
Data 6 Hore Emissåo:

rrSlOGl2O2412,ogt41
Código de Vedfiæção:

76JK.7RtlW4

Municfpio de lncidôncia do ISS:

coxco. PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr6stagão:

Goltoo - PB
ISS Retido:

r{Ão

¡]{FORTU|AçÓES F|SGA|A
Exigibllidade do ISS:

ExIGIvEL
Número do RPS:

Rsgims ds TributaÉo:
attPtÊ¡ taactoltAl.
SéÍiê do RPS:

CPF/CNPJ;

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-ma¡l:

PRESÎADOR DE SERVTçOS
06.020.256/000l"47
A. I. SERVIGOS E EI{TRETEI{ITEIIIO LÎDA
zol{A RURAL,ZO}|A RURAL. 45 VttA tpOJUcA
ARGOVERDE PEUF:

lnscriçåo Municlpâl: 654

CEP: 56512971

TEL: (87)9961&5826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Soc¡al:

Endereço:

Munlclplo:

E-mail:

27.OO8¿76/(X!ln.25 lnscriçåo Munic¡pat

WAGI{ER ALVEA DA SILVA
R ABTAEL AilAATAC¡O FEßRIRA, I3{I VILA POPUI.AR

TONTEIRO

TOTUADOR DE SERV|9OS
lnscr¡ção Estaduâl:

UF: PB CEP: 585O0OOO

VALOR TOTAL DA NOTA E R$ IS.OOOTOO

3O5 - Cssaåo de ahdalmaa, palcos, cobcttl¡Ìrr ô outfat e3trufttra8 de ü3o tômpo]úrlo.

Cód¡go CNAE:Ativ¡dadô P¡ôslada:

¡1399102 '

Valor Liquido (Rg)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

15.000,00

Arfquotâ (%)

2,Wo/o

Valtrdo ISS (R$)

300,00

coFtNS (R$)
0,00

rNss (R$)

0,00

Prs (röi)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retengões(R$)

0,00

ouTRAs rl{FORrtrAçÖEs5
Esta NFS-ô foi emltlda com r€spaldo na lei complementar No04!20o6 de 2911212006,
O ISS desta NFS-ê é dsvido FORA dost€ Mun¡cfpio.
Optants pelo S¡mples Nac¡onel.

DISGRTMTNAçAO DOS SERV|çOS
¡.SHOW ARTISÍTCO #QTD:I - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$I5.000,00

RÊFERENTEACONTRATACAODESHOWDO.ARTISTAMACIELVAOUEIRO,PARAAPRESENTACAONA2VAOUEJADADO PAROUEKAWANSOUZA,EM2SIO4/2O24EMPRESAOPTANTEDOSIMPLESNACIOMT.
DADOS BANCARIOS: B/NCO: 336 - B¡NCO C6 S.À
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 310064724
CHAVË PIX: 715DA9ADF1A6.4$F4OD5.45E6DBABÊ6D1
CNPJ: 06.020-256/0f$l-47
NOME: A. l. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

715820068405687

t-cImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SECRETAnIA ilrur{¡CtpAl. DE Ftr{At{çAS
NFSe Nota Flscal de Serviçor Eletrônlca
Av. Capit¿io Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/000147

Número da Nota:

oooooo65
Competêncla:

JUIt/2024
Datra e Horâ Emissäo:

0,610,0,12l¡24122l¡7t!i2

Código de Verificaçåo:

BNilTY.DWEVE

Municlp¡o de lnc¡dðncia do ISS:

GOilGO - PB

Tipo do RPS: Emlssão do RPS:

Local da Pr€stação:

coNco - Pt
ISS Retldo:

xÃo

II{FORTUAçÖE$ FtScAtS
Exigibilidado do ISS: Rsgim€ ds Tribuhçåo:

AIITPLEA NACIOilAL
Sérle do RPS:

EXIGIVEL
Nrlmaro do RPS:

CPFlCNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Municipio:

E-mail:

.,s¡úû' . i:.;o

ituY
Í;NDR€ Y¿I^PIÑO

PRESTADOR DE SERVIçOS

zollA RUnAL,ZOtlA RURAL. ¡15 VILA IPOJUCA

ARGOVERDE

lnscrição Municipal: 654

IJF: PE

06.020¿56/0001"47

À I. SERVICOS E EI{TRETEI{IiIË¡{TO LTDA

CÊP: 56512971

TEL: (87)996146826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endsr€ço:

Mun¡cip¡o:

E-mail:

TOTtrADOR DE SERV|çOA
27.OO8.47Ol(Xtol-25 tnscrição Municipat

WAGIIERALVEA DAAILVA
R ABTAEL AI{ASTAC|O FERR|RA, î3O V¡LA POPULAR

to¡tlEtRo

lnscrição Estadual:

UF: PB CEP: 58500000

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I S.OOOTOO

305. Get¡åo dê rndr¡mo!, palcos, cobcÍtùÌaa o outiaa Gslruñtra. dê u3o têmporårlo.

Código CNAE:Atividado Pre6trade:

¡*¡991|¡it.

Valor Llquido (R$)

15.000,00

Valor das Deduções (R$)

0,00

Base de cålculo (R$)

15.000,00

Alfquota (%)

2,00o;/n

Vâlor do ISS (Rg)

300,00

coFrNs (R$)
0,00

rNUü (FìS)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retonçõ6s(R$)

0,00

' Esta NFS-€ foi emitlda com respaldo na lei complementår NoM/2006 de 29lf 2/2006.
.O ISS desta NFS-o ó devido FORA doste Mun¡clpio.
' Optantê p€lo S¡mples Nacional.
https:/l$lww.t¡ibuþsmunlclpals.com.br/NFE-Arcoverdo/notaFlsoalAction.do?oporacao=verificarAutonücidado

oUTRAS r{FORrtrAçóES5

D¡SCR|M|]{AçÃO OOS SERVTçOS
..SHOW ARTISITCO #OTO:1 - V.UND.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$15.000,00

REFERENTE A CONTRATACAO DE SHOW DOARTSTA MACIEL VAOUEIRO, PARA APRESENTACAO NA I PEGA DE BOI DO DISTRIIO DO CARMO, ÊM 18/02024. EMPRESA OPTANTE OO SIMPLES NACIONAL. DADOS
BANCARIOS: BANCO: 336 - BANCO CO S.A.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 31006,ÿ2-4
CHAVE PX: 7l5DA9AÈF146¡3OF40DS45E6DBABEGDI
CNPJ: 06.020.256/0001-47
NOME: A. l. SERVICOS E ÊNTREIENIMENTO LTDA

612738235186882

a0f-rImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
SEGRETARTA ilUNtc¡pAL DE FtilAt{çAS
NFSe llota Fl¡cal de Serulços Eletrônlca
Av. Capitäo Arlindo Pacheco de Albuguerque No 88 - Centro, CEP 56509-460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/0001-67

JUMaO24
e Hora Emissåo:

2Oß61m24',2r43r0,
Codigo de VErificaçåo:

4F'G.2IIf,EC

{þoütl}6e

Municfpio de lncidência do ISS:

sÄo Dotf,tt{cos Do cARtRt. PB
Tipodo RPS: Embsåo do RPS:

Local da Prestaqåo:

sÄo Dotrilcos oo caRtRr. pB

ISS Reüdo:

NÄO

mFoRMAçóES FIAGA¡S
Ex¡gib¡lidade do ISS:

Ex¡clvEL
Número do RPS:

Reg¡ms de Tributação:

SIMPLËS NAGIO¡{AL
Sério do RPS:

CPF/CNPJ:

NomolRazão Sooial:

Endore@:

Munic¡pio:

E-mall:

PRES'TADOR DE SERVTçO8
06.o20.256/OüH.47

A. I. SERVICOS E E¡ITREIET{ITEIITO LTDA
zollA RURAL,ZO¡{A RURAL. 45 V¡LA TPOJUCA

ARCOVERDE

lnscrição Municipal: ô54

UF: FE cEP: 5Ê12371
TEL (8Ðeeol8€826

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

EndsËço:

Municíprio:

E-mail:

0{.312.650/000I-51} lnscrição Municipat: -.
tulflctPto DE s^o Doiltxcos Do caRrRt
i nua Jo3E FORIUI|AÎO DE AOU!¡O, 106 cEilTRO
sÄo Dottrtl{oos Do caRtRr

lnscriçäo E6tadual:

UF: PB CEP: 58485{lül

TOTUTADOR DE SERV|çOA

m5 ' cc¡!!o alè ¡ndelmêrr palcot, coDeñurãt c outlar arrruluras.þ r¡lo tcmpolúdo.

Cód¡go CNAE:
DE Af,DAITES EOUÎNAS ESTNUIURAA TETPORANI^S

At¡vidado Pr€stâda:

f39elo2 - tollracEt E

15.000,00

Valor da6 Dsduções (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

r5.000,00

Allquota (%)

2,00%

Valordo ISS (R$)

300,00

coFtNs (Rs)
0,00

tNss (R$)

0,00
Pts (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

IRRF {R$)

0,00

Outras Rstenções(Rg)

0,00

Esta NFS-o foi omitida com respaldo oa le¡ complementar N\4IZOO6 dê ZqîAZOO1.
O ISS destâ NFS-e é devido FORA dests Municlpio.
Optante pelo Simples Nacional-

ouTßAs tr{FoRMAçöES5

.t

DOS SERVTçO$
ARTISITCO lrclTD:1 - V.UND.:RSi5.000,00. TOTAL.:R$i5.0OO,OO

lN0æ00/æ24; PROoESSo AoM'NISTRATIVo N 2¡to6O7lNOoOo9; coNTR TO N: oOO67/2O24-CPL Et\,tpRESAOpTAt¡le DO Slrrrptes |\llClON¡t.
DADOS BANCARIOS: SANCO: 330 - BANCO CO S-4.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 3100ô472.4
CHAVE PIX: 7l5DA9AD.F1A6"430F.80D5-4õE6DBABEODI
CNPJ: 06.0æ.256/0m1.47
NOME:A l. SERVICOS E EN'IRETEN|MENÌO LTDA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I 5.(XlO,00

2s558644767197
httP!:r/ww.tí¡lltosmr¡nlclprls.com.brrilFE ArcoYù.lc/notrFlocelActþn..lo?oper.caoÊveffc¡rAutGnfcH¡de ¡coss€ o r¡te para vefllc¡re autenflcldedê d.

_dImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: AC71.B17B.FBF6.8303.9EC5.E874.31C1.B38B. 
Justificativa de preço. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Secrct¡rl¡rúunlcþlde
FTNANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAII
SECRETAR|A MUN|C|PAT DE FTNANçAS

cERilDÃO DE D|SPON|B|ITDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotaçäo apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contrataçäo da apresentaçäo artlstica mus¡cal do cantor "MacielVaqueiro", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de
duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, observadas as diretrizes complementares
de atribuição da organização do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubrica: 02008. 1 3. 6 9 5 .l 0 I 3 .2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES Do TURTSMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JTIRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JI.IRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalari -PF,,27 de junho de2024.ôt

st DE FREITAS

Secretário de Finanças

ün*^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: B493.995A.C7C3.560E.EB31.4B39.099F.F257. 
Previsão Orçamentária. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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3r¡rrt¡rlr åtr¡ rdclprt dr
ËULTUTA, ISFOIIíÊ LAIET ITUN|$HO

TERMO DN REFENÊNCr¿.

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: a pretensa Contrataçäo da

apresenteçäo artística mus¡cal do cantor "Maciel Vaqueiro", através de Empresário exólus¡vo,
para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duraçäo, no Distrito de Pindurão,
Camalaú-PB, com início as 22h, conforme indicação realizada no Documento de Formalização de
Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de cultura e Turismo(DCTur).

1.2.A contratação do objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal n' 14.1330 de 1o de Abril de202l; Lei Municipal622123 e Decreto Municipal Z4gl20Z3 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 1,4 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

2.0. JUSTIFICATIVA:
2.1- Atradicional festa de São Pedro do Distrito de Pindurão, mtrnicípio de Camalaú-PB é o maior evento
cultural do Distrito, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração
artística musical 'oMaciel Vaqueiro" é um cantor regional que anima o público por onde passa,
principalmente no gênero musical 'oForró eletrônico". Pelo histórico e tradiçáo do evãnto, essa citada
atração musical agradará a todos com seu estilo de músicas voltadas paf,a o gênero musical apropriado à
época e à tradição do evento, que é tradicional daquele Distrito. Essa tradicional festividade ir*U¿-
conecta famílias, pois reúne pessoas que há tempos não estão mais aqui, fraternizando a comunidade e
estreitando os laços, muitos perdidos. Também atrai visitantes de outras regiões, pois pela tradição do
evento ao longo dos anos, afestatornou-se conhecida, gerando dividendos econômicor 

" 
ro"iuis, aquecendo

e muito a economia local.
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço- apresentação de artistå do ramo
musical, durante a tradicional "Festa de São Pedro do Distrito de Pindurão"o considerada oportuna e
importante para o desenvolvimento da cultura local e ainda, pela necessidade de desenvolvimentó de ações
pata a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizagão dos recursos em relação aos objetlvos
programados, observadas as diretrizes e metas defïnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Pelo
histórico e hadição do evento, é possível estimar um público rotativo de aproximadamente dez mil pesso¿rs
nos dias dercalização do evento.

2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham. Pela necessidade da devida
efetivação de serviço - contratação da apresentação de artista do ramo musical, e ainda,pela necessidade
de desenvolvimento de ações culturais para apromoção de atividades pertinentes, visandõ amaximizaçáo
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas ai diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

GO] DESCRIÇÃO DO ITEM IIINIDADE,Q
,Contratação da apresenta-ção artística musical do cantor,
i"Macielvaqueiro", através de Empresário exclusivo, para se show
:apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração,i 

l

ino Distrilo de Pindurão, Camalaú-pB

I

ADUANTID

I

i
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i
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I
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4.0. DO TRATAME,NTO DIT'ERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica, tendo em vista que, por ser contratação direta, não haverá competição.

s.0. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rca\izado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enconfrada quanto à quatidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagão, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a 123
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES UO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,

tribut¿íria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em partq o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificagão exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊ,NCIA
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início:22hdo dia 06 de julho de2024, na sede do Distrito de Pindurão
7.1.2. Conclusão: 2h,acontardoiniciodaapresentação,podendohaveralteraçãoporacordoprévio

entre as partes.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4, daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no período contratual.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento seút realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresenúação

,(
t0l
v
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10.0. DA vERTFIcAÇÃo DA QUALTF'rCAÇ,ÃO rÉcNrcA E ECoNôurco-rINAtrcErRA:
10.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ACETTAÇÃO UO OBJETO:
l l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Aft.140, daLei l4.l33l}l.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE F'ISCALIZAçAO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, daLei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitidaacotÍratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS :
13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

ptazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 al63,do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais graye; b - multa
de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - mult¿ de l0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicagão cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%o (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAçAO FrNAr\CETRA:
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação finanõeir4
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emrazão do atraso no pagamento serão calculados com utilizagão
daseguintefórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para acompensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
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Camalaú -P8,26 dejunho de2024

Sousa
Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

/t\,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 10:23:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76912/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da apresentação artística musical do cantor Maciel Vaqueiro, através de Empresário exclusivo,
para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Carlos Andre Ibiapino - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 06.020.256/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Tr Sim f60bc1fa5d9f45f29779149b6c4cc1aa

Análise jurídica da contratação Sim 646f0648fc7eadff2fa66dd0e1aba22e

Autorização da autoridade competente Sim 8c4c7f57b78682f8af5e7bb2e92a1f53

Estimativa da despesa Sim ac71b17bfbf683039ec5e87431c1b38b

Estudo Técnico Preliminar Sim 6dbdf18aa8a99102acd1b38fa0d423bb

Formalização de demanda Sim 4656496c785d4112ad673d4da6e23325

Justificativa de preço Sim ac71b17bfbf683039ec5e87431c1b38b

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim b493995ac7c3560eeb314b39099ff257

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Carlos Andre Ibiapino - Me Sim ac71b17bfbf683039ec5e87431c1b38b
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João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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EsrADo oe p¡naÍaa
PREFEITURA MUNICIPA¡ DE CA¡{AIJAU

D¡RETORIA DE COMPRAS

INEXIGIBILI DADE NO INOOOI 1/2A24
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 00031/2024
CONTRATO No: 00059/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALATJ E A.l Serviços e Entretenimento LTDA -
CNPJ no 06.A20.256/A001-47, PARA EXECUçÃO DE SERVTçO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

ô

Pelo presente insûumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Cenüo - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.271/0001-41, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 247A752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado A.l Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ no

06.020.256/0001-47, neste ato representado por Carlos André lbiapino- CPF no 284.223.948-2A,
residente e domiciliado na Vila lpojuca,45, zona rural, Arcoverde-PE, CEP:56.512-971,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qualse regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N00011/2024, processada nos termos
da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251
de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023: Decreto
Municipal2S3 de 14 de dezembro de2023., consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, às quais os contatantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem
por objeto a Contratação da apresentação artística musical do cantor "Maciel Vaqueiro", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no
Disüito de Pindurão, Camalaú-PB
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 1N00011/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (Qu¡nze mil reais)

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
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clÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei
Municipal n.o.62A2A23, de 06 de novembro de2023, na Edição do BOM 146/2023, que dispõe
sobre o Orçamento do Municþio para o Exercício Financeiro do ano de 2024.
02008.13.695.1013,2026. DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 749

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçöes dos Arts. 1 41 a146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

cLAUSULA SÉTIMA . DoS PRAzoS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora conüatado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 22h, do dia 06 de julho de 2024, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes
b - Conclusão: 2h, a contar do início da apresentação
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua
assinatt¡ra; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nostermos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTcAÇÕeS OO CONTRATANTE:
a - Efetr¡ar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
confatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos subslitr¡tos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com CI objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 daLei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dento dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de alividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tibutária e tabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conüatante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, tansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhec¡mento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessár¡os, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especfficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste confiato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇAo:
Este conüato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a136 e sua extinção,
formalmente molivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arb. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do An. 140, da Lei 14.ß3n1.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1 5 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definilivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente juslificados.

CLÁUSULA DÉCIue SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facuttada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançöes:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se juslificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contato, por
dia de ataso injustificado na execução do objeto da conüatação;
c - multa de 107o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
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mesmo art¡go que justif¡quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $
40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sançöes previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 'l7o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLAusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAçÃo FTNANcETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admilida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efelivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias ente a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úhimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉc¡MA eUARTA - DAS oBRIGAçÕEs pEnINENTES À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste conüato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.7A9n8.
c - É vedado o compartithamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui afribuição do Contratado orientar e teinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contatante deverá ser informado, no plazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávelpor Earantir sua observância.
g - O Contatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtualcontrolado, com regisfro individual rasüeávelde tatamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de event¡ais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanlir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

cL.ÁusuLA DÉctMA eutNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Canalzu - PB, 28 deJ.¡nho &2V24.

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadlgitalpor

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MÃRIANo:033060ss4¡gf#l'Tï'riSlroe',,T,13,0n'oyoo'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnbrino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

gouh
Documento âss¡nado d¡ gitalßente

CANLOS ANDNE I&APINO
D¿ta: 28/06/2024 1250:33-0300
ver¡f ¡que €m hupsÿ/vslidar.¡ti.gov.br

A.l Serviços e Entretenimento LTDA -
CNPJ no 06.020 .256{0001 -47
Carlos André lbiapino
CPF no 284.223.948-20
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 59 12024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000059/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l
Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ
no 06.020.256|000147 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2a21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23'

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00059/2024 - Processo Administrativo no OOO31l2O24 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l Serviços e

Entretenimento LTDA - CNPJ no 06.020.2561000147

l - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

I|v4at.202401

/Êl
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

I - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autorldade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteraçäo;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado pelo "Diretor de cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuições:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vl¡l - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitatpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MARIANO:03 30608 8439 Dados: 2024.06.28 "t2:57 :03-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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01 de de 2024 - no 78Camalaú

Pelo presente, torna-se prlblico que, na qualidade de prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
Licitação no O001112024, do Processo Administrativo n.o 0009112024,
com base no parecer da Assessoria Jurfdica e de outras informaçÕes
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Federal
no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Municipal 622129 e Decreto
Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 25j de 14 de
dezembro de2023; Decreto Municipal 252de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, A.l Sewlços e Entretenlmento LTDA - CNpJ no
06.020.256/0001-47, cujo objeto é a "Contrataçäo da apresentação
artlstica musical do cantor'Maciel Vaqueiro", através de Empresário
exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de
duração, no Distrito de Pindurão, Camalarl-PB, conforme especificado
no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global
de R$15.000,00 (Quinze mil reais). Encaminho ao Agenie de
Contratação deste município, para que promova a publicação no
PNCP, Boletim Oficial Efetrônico do município e no Diário Oficial
EletrQnico dos Municlpios do Estado da Paraiba(FAMUp) e sua
dif ìibilizaçäo no Portalda Transparência do Site Oficialda prefeitura
de vamalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta
homologaçåo, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei no
14.133t21..

Camalaú - PB, 28 de junho de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO NO: OOO59/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No
0003112024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-pB, CNPJ
n.o.09.073.2711000141, e do outro tado 'A.t Serviços e
Entretenlmento LTDA" - CNPJ no 06.020.2561000147, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
suas cláusulas e decone da lnexigibilidade de Licitação no
1N00011/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10
de abril de 202'l e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de
20ñ Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Mi.r,,,cipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembrode2023; Decreto Municipal253 de 14 de dezembro de
2023, tendo por objeto a Contratação da apresentaçäo artística musical
do cantor'Maciel Vaqueiro', através de Empresário exclusivo, para se
apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito
de Pindurão, Camalaú-PB", com valortotal de R$ 15.000,00 (Quinze mil
reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido
Contrato

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portarla no 000159/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato ni
000059/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l
Serviços e Entretenlmento LTDA - CNPJ no
06.020.256/000147 e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMALAÚ

HOMOLOGAçÃO e AO¡UOTCAçÃO tNEXtctBtL¡DADE No

00011t2024

O Prefelto do Município de Gamalaú, Estado da Paralba, no uso de
suas atribuições conferidas pela LeiOrgânica do Municlpio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federaln.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto às determinaçöes legais para
realização de contratações pela administraçäo
ptiblica e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos admi nistrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,

coNsrDERANDoor,"i:r3'"1"#Jåffr ,'.",irtitru;:3;rl ji:
::ffisiäi:i,s,;fiJ'å: iflils::',:
gff ff ",' 5*'ffi 

ot'"Jåo"",inxigÏ" *:
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

Termo de Contrato no 00059i2024 - Processo Administrativo no

0003'|12024 - firmado entre o A Prefeitura Municipal de Camalati(PB) e

a empresa A.l Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ no

06.020.256/0001-47

| - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrlcula n.o 2O2358

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: José Auri dos Santos
Queiroz

Diretor de Cultuta e Turismo
Maï.202401

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

I - Convocare coordenarreuniäo inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedímentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigiveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualiza$es,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviçoffomecimento e solicitar à

contratada a coneção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar diliculdades à conclusão do objeto

contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberaçäo;

V- recebe¿ manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo,

centralizando as informaç6es;
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no 782024 -01 de
Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberaçäo da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execuçäo seja tempestiva;

Vlfl - encamínhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo

de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente

justificado de pronogação de vigència, acompanhado da anuência da

contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os

que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo',

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Fjp¡¡ças informada acercados pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçöes não liquidadas no exercicio, visando à obtençäo de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado será elaborado pelo "Diretor de Cultura e

Turismo", com base em informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

competência/atribuiçao, para a adoção tempestiva das medidas

cabfveis.

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçåo

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâlas à unidade competente para pagamento, após

conferênc¡a completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequilibrio, acréscimos/supressöes e pronogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberação da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definítivamente, medíante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisiçÕes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2024.

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITOArt. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

aFi*icões:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

da execuçäo contratual;

ll - organizar arquivos específicos parE¡ acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as oconências que

impactem a execuçåo do contrato;

lll - manter organizada no inlcio e durante a vigência copia do

contrato e suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

Prefê¡tun de Camâlaú - CNPI:09.073.27UOOO7-4L l Rua Nominando F¡rmo n " 56
CEP: 5853G000 - Fone: (83) 3302-10131 33O2-L0?41 3302-1008/ 9 9611-5300
slte: ww6malau.pb.gov.br {-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.br4de 4

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: EB3C.5807.551B.C173.A6E4.F995.FB58.FDD4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

51

51



0110712024, A8:16
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Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PRET'EITO

HOMOLOGAçÃO INEX 00011/2024

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

rroMol,ocAÇAo E ADJUDTCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" OOOll/2024

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGTIEI a Inexigibilidade
de Licitação no 0001112024, do Processo Administrativo n.o
0003112024, com base no parecer da Assessoria Jurídica e de
outras informações constantes nos autos, com fundamento no
art.74, inciso II, Lei Federal no 14.133, de 1o de Abnl de 2021;
Lei Municipal622123 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de
dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro
de 2023; Decreto Municipal 25I de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 252 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro
contratado, A.I Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ n"
06.020.25610001-47, cujo objeto ê a "Contratação da
apresentação artística musical do cantor "Maciel Vaqueiro",
através de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06
de julho de 2024, com 2h de duração, no Dishito de Pindurão,
Camalaú-PB, conforme especificado no Estudo Técnico
Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de
R$15.000,00 (Quinze mil reais). Encaminho ào Agente de
Conhatação deste município, para que promova a publicação
no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e no Diário
Oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado da
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da
Transparência do Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta homologaçio,
em observância ao disposto no do art.72 da Lei n' 14.133121..

Camalaú - P8,28 de junho de2024

UBIR,/IJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -
Prefeito

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador: I 38 I 6857

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
daParuibano dia 0l/0712024. Edição 3648
Averificação de autenticidade da maténapode ser feita
informando o código identificador no site:
htþs ://www. diariomunicipal. com.brlfamup/
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O1lO7l2O24, O8:17 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PRET'EITO

EXTRATO DE CONTRATO INEX OOO11/2024

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N": 00059/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
00031/2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB,
CNPJ n.".09.073.271/0001-41, e do outro lado "A.I Serviços e
Entretenimento LTDA'- CNPJ n' 06.020,25610001-47, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação no

IN000l1/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o

de abril de 2021e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023 Decreto Municipal 252 de
14 de dezembrc de 2023; Decreúo Municipal 253 de 14 de dezembro
de 2023, tendo por objeto a Contratação da apresentação artística
musical do cantor "Maciel Vaqueiro", através de Empresário
exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de
duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB", com valor total de R$
15.000,00 (Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da
assinatura do referido Contrato

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador: 14340308

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paralba no dia 0110712024. Edição 3648
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/famup/
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 59 12024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000059/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l
Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ
no 06.020.256|000147 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2a21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23'

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00059/2024 - Processo Administrativo no OOO31l2O24 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l Serviços e

Entretenimento LTDA - CNPJ no 06.020.2561000147

l - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

I|v4at.202401

/Êl
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

I - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autorldade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteraçäo;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 67CC.94FA.1071.1A9B.69D0.8410.8B59.7EA7. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

55

55



F\

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado pelo "Diretor de cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuições:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vl¡l - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitatpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MARIANO:03 30608 8439 Dados: 2024.06.28 "t2:57 :03-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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Secrct¡rl¡rúunlcþlde
FTNANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAII
SECRETAR|A MUN|C|PAT DE FTNANçAS

cERilDÃO DE D|SPON|B|ITDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024,
constatamos haver previsão de dotaçäo apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contrataçäo da apresentaçäo artlstica mus¡cal do cantor "MacielVaqueiro", através
de Empresário exclusivo, para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de
duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, observadas as diretrizes complementares
de atribuição da organização do evento.

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tel4 na seguinte
rubrica: 02008. 1 3. 6 9 5 .l 0 I 3 .2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES Do TURTSMO
E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JTIRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JI.IRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalari -PF,,27 de junho de2024.ôt

st DE FREITAS

Secretário de Finanças

ün*^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: B493.995A.C7C3.560E.EB31.4B39.099F.F257. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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{iìvçr.r5

ft?
: H¡¡{ irlì¡.alf¿ra

A.t. SERV|çOS E ENTRETENilHENTO LTDA
CNPJ: 06.020.25ff00t147, situada a Vl lpojuca, no 45, Arcoverde-pE

PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipalde Carnalaú -PB
Pelo presente intrumento, apresentamos nossa proposta à Prefeiturã Municipal de Gamalaú -pB,
cujo objetivo é a contrata para realizaçåo de 01 (um) show artistico com MACIEL VAQUEIRO, no
dia 06 de julho de2O24, cor¡forme planilha/detalhamento a seguir:

Valor Global da Proposta: Rg 15.00CI,00 (euime mil reais)
Valídade da proposta: 60 dias
Quaisquer objeçþes elou eontrapontos, assim como esclarecimentos estareÍnog a mais inteira
dispo$So.
Arcoverde-PË, 20 de junho de 2024.

Arcoverde-PE, 20 de junho de2024

^#* .i--'¿ /¿ '^
A"r. sERVtçO$ E ENTRETEilniENTO LTÞA

CNPJ: 06. 020.256/0001 47
CARLOS ANDRE IBIAPINO

CPF no2&4.223.94&2A
Represcntante

Endereço: Y! lpqj!¡qa, ¡o 45, Arcoverde-PE Contatos: {87}
e e6r8.6826 | (s7l e- s147-þ482 | {ô3l I e'6s5{820

E-mail: andreibiapin@hotmail.com

ITE[I DESCRTçÃO LOCAUDATA HORARK)TDURAçÃO VALOR DA
APRESENTACÃO

01 $horr Artlstico
com MACIEL
VAQUEIRO

Em Praça
Ptiblica, no dia
06 de julho de

2ù24

lnício ås 2Zhffimin
Duraçåo de 02h00min

R$ 15.000,00

15.

,û^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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: l¡Dùf r¡l^i:¡iCr

s1::lYçl.a

r
A.I. SERVIçOS E ENTRËTENIMENTO LTDA

CNPJ: 06.020.25tr00$147, sítuada a Vl lpojuca, no 45, Arcoverd+.PE

ANEXO I

Composiçtu de Custog

À Prefeitura Municipalde Camalaú -PB
Pelo presente intrumento, apresentamos composiçåo de custos a Prefeitura Municipalde Caraúbas
-PB, inerente a realizaçåo de 01 (um) show artístico com MACIEL VAQUEIRO, no dia 06 de julho
de 2424, mnforme planilha/detalhamento a seguir:

Arcoverde.PE, 20 de junho de 2024

A.r. $ERV|çOS E ENTRETENTñ|ENTO LTDA
CNPJ: 06.020.256il0001 47

CARLOS AHDRE IBIAPIHO
GPF no284.223.94$20

Representante

Endereço: Vl lpojuca, no 45, Arcoverde.PE Contatos: (87)
s s618€82ô | (87) I s147-W2 | (831I9ô95.Ot20

E-mail : andrê¡b¡ap¡no@hotma¡l.com

Alimentação
R$ 300,00

Transporte Rl800,00

Camarim Rl4{t0,00

CætÉ Equipede Produçåo R$¿om,oo

Pirotcneia Rl2.m0,{x}

Cachê Músicæ Rl3.$lo,o0

lmpostos e Tributos R$2.00û,oo

Dæpesas Administrativas Rf {00,00

Produtora (Empresårio) R$¡.00{1,00

Despæas com apoio logistico local R$r.s0,00

Total RS r5.0m,00

-d
Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARCOVERDE
SEGRETARIA ilUl{tClPAL DE F¡Ì{ANçA9
llF$e llota Flscal de Servlços Eletrônlca
Av. Capitão Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509460 -
Arcoverde - PE TEL,: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105,955/0001.67

JUNnOi¡A
e Hore Emissåo:

Ot/O6mi2A12tog.41
de Verificação:

(xroot¡oG6

Munlcfplo de lncidôncia do ISS:

coltco. PB
Tlpo do RPS: Emissão do RPS:

Local da Pr6stação:

cof,oo - PB

ISS Retido:

ilÃo

FISGAIS
Exigibilidade do ISS:

EXIGIVEL
Nr¡mêrc do RPS:

Rsgims ds Tributação:

SITPLEA ilAGIONAl.
S6rie do RPS:

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Sæial:

Endereço:

Municipio:

E-mail:

PRESÎADOR DE SERVTçOs

PEUF:

lnscr¡gão Mun¡cipal: 6õ406.020.2561000t.47
a. l. sERvtcos E LlDA

CEP: 56512971

TEL: (87)9961&5826

zoltA RURAL ¿OltA RURAL, 45 Vr¡¡ ¡POJUCA

ARCOVENDE

CPF/CNPJ:

Nomo/Razåo Social:

Ender€ço:

Municlpio:

E-mail:

27,OOa.476IOOO1-2!5 lnscrição Municipal

WAGilERALVES DASILVA
R ABTAEL AI{ASÎAG¡O FËRntRA, t3O VILA pOPULAR

totlTEtRo

IO|UADOR DE SERVTçOs
lngcrição Estadual:

UF: PB CEP: 585000OO

VALOR TOTAL DA NOTA Ë R$ I5.OOO,OO

- Co¡¡lo do ¡ndalmcr, prlør, @È.rtuE. . outE ætrutüna de uro taDlF¡órlo.

Ativ¡dedê P¡êslada: Código CNAE:

Valor Liqu¡do (R$)

15.000,00

Valor das Dôdugões (R$)

0,00

Easô de cálcillo (R$)

15.000,00

Allquota (7o)

2,00o/o

valor do lss (R$)

300,00

coFtNS (R$)
0,00

|NSS (R$)

0,00

Prs (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retsnções(R$)

0,00

. Esta NFS-o foi emitida com r€spaldo na lèi complemenlar No04/2008 do 291122006.
' O ISS ds6ta NFSa 6 devldo FORA dêste Municlplo.
.Optante pslo Simples Nacional.
htþs:/fum/v.tlbutosmunlclpa16,com.br/NFE-Arcov€rd6/notaFiscalActon.do?operaoao=verlllcarAutentlcldado

ouTRAs mFoRrAçöESs

DlscRlil¡ilAçÃo Do8 SERVIçOa
¡ ,.SHOW ARTISfTCO ûQID:1 - V.UNO.:R$15.000,00 - TOT,\L.:R$15.000,00

| *arr"a*ra o 
".NTRATA.A. 

DE sHow oo ARïsrA MA.TEL vAouErRo, 
'ARA 

ApREsENTAcAo NA z vAouEJADA Do pARouE KA*AN sou a, EM 2aruf2o24. EM'RE'A oprANTE Do srMpLEs NAcroNAL.

I îæi3,üÏ.?î '"s: 
BANco: 33ô - BANco c6 s.A

I corutr connp¡rrq: 3rorl¡¡;721
I cHrve ex: ztsonoAsF1A6430F4oD5¡sEoDBABÊ6DI

I 

iåft nîïÉtr/'H31'.NrRErEN,MENro LroA

I

I

I

I

I

I

Å

715820068405687

httprlrww.ffbutolmunlclpalsconr.b/ilFE Arcovcrdè/ñotar¡3cálActlon.do?opcrrcao¡y.dllcarAutcntlcldrdá acealo o .lte pârå y€dfear a rut nllcldade da

t--^Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARGOVERDE
EECRETARTA tUNtGtpAL DE Ftl{ANçAs
NFSe Nota Flscal de Sewlçor Eletrônlca
Av. Capitåo Arlindo Pacheco de Albuquerque N' 88 - Centro, CEP 56509460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10,105.965/0001-67

JUtl/m24
e Hora Em¡ssão:

0610612l¡2412r07t52
de Verifiøçåo:

da Notia:

txxIxxt63

Local da Prostação:

coilGo - Pa
ISS Retldo:

ilÃo

TNFORTIAçÖES FTSCA|S
Municfpio de lncidância do ISS:

Em¡ssão do RPS:

Exig¡bilidads do ISS:

EX¡GIVEL
N¡lmero do RPS:

Reglmo d6 Tr¡bulação:

s¡IUPLEA ilAGIOTIAL
Sórie do RPS:

coilGo. PB

Tipo do RPS:

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Soclal:

Endersço:

Municipio:

Ë-mail:¡ìÑDR€ YðIAPINO

:.;
*
fi:fu

FRESÎADOR DE SERV|çOS

ZOIIA RUR/AL ,ZONA RURAL. 45 VILA IPOJUCA

ARCOVERDE

lnscrição Municipal: 654

LJF: PE

06.020.256/0001.47
À I. SERVICOS E EI{TßETE¡IIITENTO LTDA

CEP: õ651297t
TEL: (87)9961e5826

CPF/CNPJ:

Noms/Râzâo Soc¡âl:

Enderqgo:

Municipio:

E-mall:

27.O08,47OIOOOí.25 lnscriçäo Municipal

WAGIIERALVEA DA AILVA
N ABTAEL AT'IASTACIO FEßRIRA, I3O VILA POPULAR

tot{TEtRo

TOTtrADOR DE SERV|çOS
lnscrição Estadual:

UF: PB CEP: 585OOOOO

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I5.OOO,OO

- Caaaåo do rndalmêa, pal@!, cobortun¡ c outnr crlrutün¡ dô uro temporódo.

Atlv¡dado ProÊtÊdâ: Cft¡go CNAE:

Valor Llquldo (R$)

15.000,00

valor das DeduçÕos (R$)

0,00

Base ds Cálcr¡lo (R$)

15.000,00

Arfquotå (%)

2,00%

varor do rss (R$)

300,00

coFtNs (R$)

0,00

rNss (R$)

0,00

Hrn (KÐ,

0,00

csLL (R$)

0,00

|RRF (R$)

0,00

Outras Retðngõ€s(R$)

0,00

. Esta NFS-o foi smltida com respaldo na le¡ complemontar N004/200ô de 29/1212006.

.O ISS dosta NFS€ ó d€v¡do FORA daste Municfpio.

.Optânte p€lo Slmples Nacional,
htþs:/ 

^ilw.ülbutosmunlclpals.com.br/NFE-A¡coverdã/notaFlscalActlon.do?opqracâo=vêrmcarAutentlcldadÞ

oUTRAS ¡ilFOnilAçóES5

RÊFERENÏE A CONIRATACAO DE SHOW DO ARTSTA MACIEL VAOUEIRO, PARÂ APRESENTACAO NA I PEGA DE SOI DO DISTRITO OO CARMO, EM 18/Û22024. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, DAOOS
B/NCARIOS: BANCO:336- BANCO CO S,À
AGËNCIA:0001
CONTA CORRENTE; 3100d+72.4
CHAVE PIX: 7lSDASA$FIA6-430F40D5-15E6DBABEODI
CNPJ: 06,020.256/0001-47
NOME: A" I. SERVICOS E ENTRETENIMENÎO LTDA

DrscRrMll{AçAo Dos sERvlços
.SHOW ARTISITCO #OTDÍ - V.UNO.:R$15.000,00 - TOTAL.:R$15.m0,@

612738235186882

hípcd/www.ffÞutormunlclpal&com.br/llFÞArcovcrdê/notaFhcalActlordo?operaaaorv.rlfcáiAut ntlcldads acé38s o sltc ptr¡ v.dllcar a aut ntlcldad€ da

00ÊrImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA DE ARCOVERDE
8EGßETAR|A iltUNtctPAL DE F|Ì{ANçAS
NFSe l{ota Fiscal de Servlços Eletrônlca
Av. CapitËio Arlindo Pacheco de Albuquerque N" 88 - Centro, CEP 56509460 -
Arcoverde - PE TEL.: (87)3821-9000 CNPJ: 10.105.955/000'l-67

Númem de NótB:

(noüxt69
Comp€tência:

Jullno?¡
Data e Ho¡a Em¡ssão:

20lû6lÐ2412r43.O1
Código de Verificaçåo:

4FtG.2ttEC

Municlpio de lncidônc¡a do ISS:

s^o Dolf,trcos Do caRrRr - PB

Tipo do RPS: Em¡ssão do RPS:

Local da Prestaçåo:

sÅo oottilcos oo caR¡Rr . PB

ISS Rel¡do:

¡lÃo

|]{FORTAçÖEA FTAGAIS
Exigib¡lidade do ISS:

exrclvel
Númêþ do RPS:

Reg¡me de Tributâção:

SIIIFLES NAGIO]{AL
Sóriê do RPS:

CPF/CNPJ:

NomelRazäo Sociál:

Endsro@:

Municipio:

E-ma¡l:

PRESTADOR DE SERV|çOô
06.o20.zs8t(xxt{.47
å. ¡. SERVICOS E EI{TRETE¡{ITEIITO LTDA

zol{A RURAL,ZOI|A RURAL. 45 VILA IPOJUCA

ARGOVERDE PEUF:

lnsiçåo Municipal: 654

CEP: 56512e7f
TEL: (a7}9e0l8€a26

CPF/CNPJ:

Nome/Razåo Social:

Endeßço:

Municipio:

E-ma¡l:

ïottrADoR DE AERV|çOA
Ol.Ot2.O!tO/0OOl-5{t lnscrição Municipal: -.
TUfl¡GIPIO DE SAO DOilIXOOs DO GAR¡RI

R RUA J{IsE FORTUilATO DE AQUINO, IOO CEIITRO
sÄo Doiltroos Do caRlRt

lnscrição Esladual:

UF: PB CEP: 5a4A50OO

Atividedê Prcslâda:

¡I399IO2. TOÈTAGEN E DE5NOilTAGET DE ATDAINES EOUTRAS ESTRUTUnIS TENPONAruÂS
3{t5 . Cêr¡åo dc lnde¡mcrr palcor, coDrrñr¡r¡t ê outrer crtn¡tr¡râs .þ u¡o lGmpôráño.

Código CNAE:

Valor Lhuldo (Rt)

15.m0,00

Velordes DeduçÕes (R$)

0,m
Base ds Cålculo (R$)

15.000,00

Alfquota (%)

2,000/6

Velordo ISS (R$)

300,(n

coFtNs (R9)
0,00

INSS (R$)

0,00

r-rs (R$)

0,00

csLL (RE)

0,00

tRRF (R9)

0,00

Outras Retençõe6(R$)

0,00

- Optante pelo Simple8 Nacional-
htps/Affvrtw.tributosmunicipâis.com.br/NFE-Arcoverde/noteFiscalAction.do?operåcao=vêrif¡carAutsntlcidadê

ouTRAS |l{FORilAçÕES5
Esta NFS€ foi €mit¡da com respaldo na lei compl3montar NW4f2006 d6 2U1A2O0A.
O ISS desta NFS-o é dêvido FORA destè Município.

/

DO8 SERV|çOS
ARrßITCO #QTO:1 - V.UND.:R915.000,00 - TOTAL.:R$i5.000,00

REFERENTE A CONTRATACAO DE SHOW DO ARTISTA MACIELVAQUEIRO, PARAÂPRESENTACAO EM PRACA PUBLICA NO SAO JOAO OACO3TURA, ÊM 2CVO6'2024, NOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE N
lN0O000/ã)24; PROCE$gO AOI\,IlN|STRAT|VÕ N 24OOO7|NOm00; CONIRATo N; m0OZ2O24€PL EMPRESAOPI-ANTE DO SIMPLES NACIOML.
DADOS BANCARIOS: BANCo: 330 - BANCO Cô S"A.
AGENCIA:0001
CONTA CORRENTE: 3100ô4724
CHAVE PIX: 71 5DÂ9AD.FIA64¡F-¡OD5<SE6OBABE6DI
CNPJ: 06.020.2sdtoüX-47
NOME:4. l. SERL/ICOS E ENTREIENIMENTO LTDA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I 5.Ut0,o0

2ss5864o767197

\

--ÉImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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n ALTERAçÃo - corurRero socrAL DE socrEDADE EMpREsE*¡o irii,iÃ;;" "
UNTPESSOAL POR TRANSFORMAçAO DE EMPRESÁRO NDTVTDUAL - A. t.

SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

Por este instrumento particular, Garlos André lbiapino, brasileiro, empresário, natural da cidade
de Poçäo-PE, nascido em 05/1 '111978, casado, no do documento de identidade: 5.826.498 SSP/PE,
no do CPF: 2U.223.948-20, residente e domiciliado na Vila lpojuca, no 47,Zona Rural, Arcoverde-
PE, CEP: CEP: 56518-899, titular da Empresa lndividual denominada "CARLOS ANDRÉ
lBlAPlNO", com sede na Vila lpojuca, no 45, Zona Rural, Arcoverde-PE, CEP: 56.512-971,
registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco sob o NIRE 26.1.024.1296-2, inscrita no
CNPJ sob no 06.020.25610001-47;

Resolve, TRANSFoRMAR o seu registro de EMPRESARIo lNo¡vlDUAL em SoCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, passando a constituir o tipo jurídico de SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL nos termos da lei no 10.40612002.

C¡-AUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art.997, ll,CC)

A sociedade girará sob o nome empresarial: A. l. SERVIçOS E ENTRETENIMENTO LTDA, para
tanto passa a transcrever na íntegra o ato constituitvo sob a égide das seguintes cláusulas:

CLAUSUI-A It - DA SEDE

A Sociedade terá o endereço da sede, de Víla lpojuca, no 45, Zona Rural, Arcoverde-PE, CEP:
56.512-971.

CLAUSUI.A III - DO NOME FANTASIA

A Sociedade terá o título do estabelecimento (nome fantasia) alterado para: A. l. SERVIçOS &
ENTRETENIMENTO

CLÁUSU¡.A IV- DA NATUREZA JURIDICA

A Sociedade reger-se-à sob o regime de SOCIEDADE LIMITADA UNTPESSOAL

cLÁusuLA v- Do oBJETO SOCTAL (art.997, il, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes ativídades econômicas: Produção musical; -
Criação de caprinos; - Criaçäo de ovinos, inclusive para produção de lã; - Serviço de manejo de
animais; - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; - Montagem de estruturas
metálicas; - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; - Serviço de
transporte de passageiros - locaçäo de automóveis com motorista; - Transporte escolar; - Consultoria
em tecnologia da informação; - Consultoria em publicidade; - Filmagem de festas e eventos; - Locação
de automóveis sem condutor; - Locaçäo de grades aradoras, sem condutor; - Aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormentê, sem operador; - Atividades
de vigilância e segurança privada; - Serviços de organizaçäo de feiras, congressos, exposições e
festas; - Produção teatral; - Produçäo de espetáculos de dança; - Atividades de sonorização e de
iluminação; - Produção e promoção de eventos esportivos; - Obras de urbanização - ruas, praças e

27t12t2021
Certifico o Registro em27hA2021
Arquivamento 26202778225 de2711212021 Protocolo 2'17755143 de2411212021 NIRE 26202778225
Nome da empresa A, l. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA
Este documênto pode ser verificado em http://redesimjucepe,pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 60367 427 37 2981
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. Página 2 de 6
il ALTERAçÃO - CONTRATO SOCTAL DE SOCTEDADE EMpRESÁnn UnrlrAOe

uNrpESsoAL poR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁR|o tNDtVtDUAL - A. t.
SERV¡çOS E ENTRETENTMENTO LTDA

calçadas; - Gonstrução de edifícios; - Construção de instalações esportivas e recreativas; -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções conelatas, exceto
obras de irrigaçäo; - Obras de irrigaçäo; - Construção de estações e redes de distribuição de energia
elétrica; - Obras de tenaplenagem; - Outras obras de engenharia civil; - Coleta de reslduos não-
perigosos; - Construção de rodovias e ferrovias; - Construção de banagens e represas para geração
de energia elétrica; - Perfuração e construção de poços de água; - Serviços especializados para
construçäo; - Serviços de engenharia; - lnstalaçäo e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; - lnstalaçäo e manutenção elétrica; - lnstalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condícionado,
de ventilação e refrigeração; - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material; - Serviços de pintura de edifícios em geral; - Seleçäo e agenciamento de mäo-de-
obra; - Atividades de limpeza; - Limpeza em prédios e em domicllios; - Aluguel de Máquinas e
Equipamentos Agrícolas sem Operador; - Atividades de apoio à agricultura; - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; - Serviço de Preparação de teneno,
cultivo e colheita; - gestão e manutenção de cemitérios.

Parágrafo único: Em estabalecimento eleito como sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) seguinte(s)
atividade(s): Produção musical; - Criação de caprinos; - Criação de ovinos, inclusive para produção
de lå; 'Serviço de manejo de animais; - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestäo de redes;
- Montagem de estruturas metálicas; - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias; - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; -
Transporte escolar; - Consultoria em tecnologia da informação; - Consultoria em publicidade; -
Filmagem de festas e eventos; - Locaçäo de automóveis sem condutor; - Locação de grades aradoras,
sem condutor; - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes; - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; - Atividades de vigilância e segurança privada; - Serviços de
organizaçäo de feiras, congressos, exposições e festas; - Produçäo teatral; - Produção de
espetáculos de dança; - Atividades de sonorização e de ilumínação; - Produção e promoçäo de
eventos esportivos; - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; - Construção de edifícios; -
Construção de instalações esportivas e recreativas; - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções conelatas, exceto obras de irrigação; - Obras de irrigação; -
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; - Obras de terraplenagem; -
Outras obras de engenharia civil; - Coleta de reslduos não-perigosos; - Construção de rodovias e
ferrovias; - Construçåo de barragens e represas para geração de energia elétrica; - Perfuração e
construção de poços de água; - Serviços especíalizados para construçäo; - Serviços de engenharia;
- lnstalaçáo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçâo e refrigeração; -
lnstalação e manutenção elétrica; - lnstalaçöes hidráulicas, sanitárias e de gás; - lnstalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; - lnstalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; - Serviços de pintura de
edificios em geral; 'Seleção e agenciamento de mãode-obra; - Atividades de limpeza; - Limpeza em
prédios e em domicílios; - Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador; - Atividades
de apoio à agricultura; - Aluguel de måquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes; - Serviço de Preparação de teÍreno, cultivo e colheita; - gestão e manutenção de
cemitérios.

Exercerá como atividade principal:
CNAE: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
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il ALTERAçÃo. coNrRAro soctAl DE soctEDADE EMpREsO*'o l,iÍ,ü8l" 
u

UNTPESSOAL poRTRANSFORMAçÃO DE EMPRESARO tNDtVtDUAL- A. t.
SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

Exeercerá como atividades secundárias:
CNAE: 01.53-9-01 - Criação de caprinos;
CNAE: 01.53-9-02 - Criaçäo de ovinos, inclusive para produção de lã;
CNAE: 01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais;
CNAE: 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
CNAE: 42.92-8-0'l - Montagem de estruturas metálicas;
CNAE:43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
CNAE: 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
CNAE: 49.24-8-00 - Transporte escolar;
CNAE: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação;
CNAE: 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade;
CNAE: 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos;
CNAE: 77.1'l-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
CNAE: 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor;
CNAE: 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;
CNAE: 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador;
CNAE: 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada;
CNAE: 82.30-0-01 - Serviços de organizaçäo de feiras, congressos, exposiçöes e festas;
CNAE: 90.01-9-01 - Produção teatral;
CNAE: 90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança;
CNAE: 90.01-9-02 - Produção Musical

CNAE: 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
CNAE: 93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esporlivos;
CNAE: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
CNAE: 41.204-00 - Construção de edifícios
CNAE:42.99-5-01 - Construçåo de instalações esportivas e recreativas
CNAE: 42.22-7-01- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto econstruçöes
correlatas, exceto obras de inigação;
CNAE: 42.22-7-02- Obras de irrigação;
CNAE: 42.21-9-02 - Construção de estaçöes e redes de distribuiçäo de energia elétrica;
CNAE: 43.134-00 - Obras de terraplenagem;
CNAE: 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
CNAE: 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
CNAE: 38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
CNAE: 42.11-1-01- Construção de rodovias e fenovias;
CNAE: 42.21-9-01- Construção de banagens e represas para geração de energia elétrica;
CNAE: 43.99-1-05 - Perfuraçäo e construção de poços de água;
CNAE: 43.99-1-99 - Serviços especializados para construçäo não especificados anteriormente;
CNAE:71.12-0-00 - Serviços de engenharia;
CNAE: 43.21-5-OO - lnstalação e manutenção elétrica;
CNAE: 43.22-3-01- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
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t ALTERAçÃo - conrRero so'AL DE socrEDADE EMpREsÁnrn i,iflj+Xil"'
uNtpEssoAl poR TRANSFORMAçÃo DE EMPRESAR|o tNDtVtDUAL - A. t.

SERVIçOS E ENTRETENTMENTO LTDA

CNAE: 43.304-04 - Serviços de pintura de ediflcios em geral;
CNAE: 78.10'8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
CNAE: 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
CNAE: 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
CNAE: 77314100 - Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador;
CNAE: 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
CNAE: 7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
CNAE: 0161-0/03 - Serviço de Preparação de teneno, cultivo e e,olheita;
CNAE: 9603-3/01 - gestão e manutenção de cemitérios;

cLÁusuLA vl- Do Nícþ DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art"53,ilt, F, decreto no
r.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 2311A2021, e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

cLAusuLA vll - Do GAP|TAL (art. 997, il e tV e art. 1.052 e 1.055, CG)

O capital social será no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), dividido em 11.000 (onze mil) quotas,
no valor unitário nominal de R$ 1,00 (um real), formado por R$ I 1.000,00 (onze mil reais), em moeda
corrente do país.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma

Nome do Sócio No de Quotas Valor em
RS

Participação %

Carlos André ibiapino 11.000 11.000.00 100
Total 11.000 11.000.00 100

cLÁusuLA v[¡ - DA ADM|N|STRAçÃo 1a*. 997, vt; 1.013, t.ols; 1.064, cc)

A administração da sociedade será exercida por Carlos André lbiapino, que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo tlnlco: Não constituindo o objeto social, a alienaçäo ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

clÁusul-A ¡x - DEGLARAçAO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (arr. l.0ll, g
1'CC e art.t7,ll da Lei n'8.934 de 1994)

O administrador declara, sob as penas da lei, de que näo está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Página 5 de 6
il ALTERAçÃO - CO¡¡rRnrO SOCTAL DE SOCTEDADE EMPRESÁRn UU¡reOe

uNrpEssoAL poR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁR|O ¡NOIVIDUAL - A. t.
SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

clÁusur¡ x - Do BALANço PATR|MON¡AL - (art. 1.065, CC)

Ao término da cada exercício social, em 3't de dezembro, o administrador prestará contas
iustificadas da administraçäo, procedendo à elaboraçäo do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de lesultado econômico, nos quatro meses seguintes ao término do exercfciosocial.

CLÁUSULA XI - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio adminsitrador,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA xil- DA DrsTRrBUtçÃO DE LUCROS

A Sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distrbuir lucros evidenciados
nos mesmos.

CLÁUSULA X¡II - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, desde que inteiramente integralizado
a totalidade do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n.o 10.46012002 (Código Civil).

CLÁUSUI.A x|v - Do PoRTE EMPRESARIAL

A sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termo da Lei Complementar no 123, de
14 de desembro de 2006, e que näo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no $ 40 art. 3" da mencionada lei. (art. 3o, L, LC no 123 de 2006).

CIáUSULA XV- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possfvelou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuido ou suportado pelos sócíos na proporção de suas quotas.

Parågrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em refação a seu sócio.

CLÁUSULA XVI - DA CESSAO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferênciapara a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteraçäo contratual pertinente.
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Página 6 de 6
II ALTERAçIO. CONTRNTO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRN LilUITADA

UNIPESSOAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMpRESÁntO ¡r,lOtVlDUAL - A. t.
SERVIçOS E ENTRETENIMENTO LTDA

cr-Áusuu )o/¡t - Do FoRo

A sociedade tem por foro contratual a comarca de Arcoverde-PE, para dirimir quaisquer litígios
deconentes deste contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito
especialque seja.

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga-se a cumprir
o presente instrumento contratual, assinando-o em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercialdo Estado de Pemambuco.

Arcoverde - PE, 23 de dezembro de 2021.

CARLOSANDRE IBIAPINO
Sócio/Administrador
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217755143

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO

NOMEDA'EMPR-ESA A. I. SER\¡ICOS E' ENTRETENIMENTO LTDA

.PI'(,I-(}C:OLO 2t7755t43 - 24nU202t

.ATO OO2 - ALTERA'CÃO
E\r'ENTO 046 - TRANSFORMÄCÄ.O

MATRIZ

REPRESENTA¡TTES QT'E ASSINÂRAM I'IGITALMENTE

Nz 26202778225

06.020.256/000|47
o REGISTRO EM 27/tz/202t

IBIAPINO- às 2l:52:38em

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁ.RIA. GERAL
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Alvará
Data de emissåo: 2910512024

Validade 2710812024

Número do Processo: PEP2400537652
Razão Social: A. l. SERVICOS E ENTRETENTMENTO LTDA

Número da lnscriçäo Municipal

Alvará Provisório de Localizaçäo e Funcionamento
Prefeitura Municipal de Arcoverde

CNPJ: 10.105.95510001-67 Endereço: Praça winston slqueira, no 14, - centro, - GEp: 5050È400

Data do lnício da Atividade
04t11t2003

Número do Alvará
20157552þ',1

GNPJ da Empresa
46.020.256t000147

nscrlçâo lmobiliária

I. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA
Nome da Empresa

IPOJUCA, 45 - ZONA RURAL. CEP: 56512971. ARCoVERDE _ PE

da Empresa

3800 - oBRAS DE URBANTZAçÃO - RUAS, PRAçAS E CALçADAS
Econômlca Principal

Secundárias
1101 - ATTVTDADES DE VlctLÂNCIA E SEGURANçA PR|VADA

- CoNSULTOR|A EM TECNOLOGTA DA INFORMAçÃO
12000 - sERVtços DE ENGENHARTA

/319004 _ CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
742OOO4_ FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
7711000 - LOCAçÃO DE AUTOMóVEIS SEM CONDUTOR

JI19599 - LOCAçÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPoRTE NÃo ESPEcIFIcADoS ANTERIoRMENTE, SEM coNDUToR
7731400- ALIJGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSAGRICOLAS SEM OPERADOR
7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUtpAMENTos PARA coNsrRuçÄo sEM opERADoR, EXcETo ANDATMES
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS esrRurunÁs DE USo TEMPoRÁRIo, EXcETo ANDAIMES
773e099 - ALUGUEL DE ourRAS MAQUINAS E EQUIPAMENToS coMERctAts E INDUSTRIAIs NÃo EspectFtcADos ANTERIoRMENTE,
SEM OPERADOR
7810800 - SELEçÃO E AGENCTAMENTO DE MÃO-DE_oBRA
4923002 - sERVIço DE TRANSPoRTE DE PASSAGE|RoS - LocAçÃo oE RutolrlóvEts coM MoToRtsTA
8I214OO - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129OOO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE
823OOO1 -SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIçÕES E FESTAS
8299799 _ OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIçOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEgooi9o1 - PRoDUçÃo TEATRAL
e001902 - PRODUçÃO MUSTCAL
e001903 - pRoDUçÃo DE ESPETÁCULOS DE DANçA
9001906-AT|V|DADES DE SONORTZAçÄO E DE ILUM|NAçÃO
9319101 - PRODUçÃO E PROMOçÃO DE EVENTOS ESPC'RT|VOS
9603301 - GESTÃO E MANUTENçAO DE CEMTTÉR|OS
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
0rs3902-cRtAçÃo DE OVINOS, INCLUS|VE PARA PRODUçÃO DE LA
0161003 - SERVTçO DE PREPARAçÃO DE TERRENO, CULTTVO E COLHETTA
OI61O99 - ATIVIDADES DE APOIO À RCNICUITURA NÄo ESPEcIFIcADAS ANTERIoRMENTE
0162803 - SERVTçO DE MANEJO DE AN|MA|S

página 1 de2
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Alvará
Data de emissão: 2910512024

Validade 2710812024

Número do Processo: P8P24O0537652
Razão Social: A. L SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

- AÏIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
14OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO_PERIGOSOS
1101-CONSTRUçÃO DE RODOVTAS E FERROVTAS
1901 -CONSTRUçÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRCA
902 - CONSTRUçÃO DE ESTAÇOES E REDES DE DlsTRtBUtçÃO DE ENERGTA ELÉTR|CA

DE REDES DE ABASTECIMENTo DE ÂcuA, coLETA DE EscoTo E CoNSTRUçÖES CORRELATAS, EXcETo

- oBRAS DE |RR|GAÇÃO
-TRANSPORTE ESCOTAR

1-coNSTRUçÃo DE TNSTALAçÕES EspoRTtvAS E RECREATIVAS
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

34OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
500- TNSTALAçÃO E MANUTENçÃO ELÉTRCA

1 - INSTALAçÖES nrOnÁUltCAS, SANTTÁR|AS E DE cAS
- SERV|çOS DE P|NTURA DE EDtFfCtOS EM GERAL

02 _ MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
05 - PERFURAçAO E CONSTRUçÃO DE POçOS DE ÄcUA

ì99'l99-

- coNsTRUçÃO
DE |RRTGAçÄO

0153901 -
SERVIçOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUçÃO NÃO ESPECIFICADoS ANTERIoRMENTE
cRlAçÃo DE CAPRTNOS

Este Alvará só tem validade com a apresentação do DAM (ClM) quitado;
Manter o alvará de e funcionamento em local vislvel à Fiscalização

sr. caio Márcio carvalho de Magalhães - Auditor Fiscal da Fazenda Muicipal - Mat. 2367

Observação

^

pâgina 2 de2
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COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAçÄO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA ¡URÍOIC¡

NUMÈKUUÈ IN¡LroVAU
08,020.25810001-¡t7
ilATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

UAIAUÈÆÈX¡UM
07n2t200s

itE

VL IPOJUCA

58,512.t71 ZONARURAL ARCOVERDE

ATIVA 0:t t1r2005

uÁrAu ùrruMuÞrÉvÈ

A. I.sERI/ICOS E ENTRETENIfÍENTO LTDA

ds uôanhr!åo - rur3, praç¡s o crlçådås42.13€{'0

01.5¡l€.{,1
01,53+{¡2
01,6t.¡m3
ot.6t{t49
01.82{.{t3
37.024{t0
38,ll.l{10
12.11.141
12.214'41 Comtruçåo do båfttgens ê repruæs paE gênçåo ds eneryla elótrica

ætaçåå¡ s redes dê dlâtrlbulçåo do 6mrglâ elétrlca
nd38 dO abartoclmenlo do águâ, colota do sgoto e conltruçöo3

12.21Q42- Coßtruçåo d6
42.2¿-741 Construçäo do comlâtac, ex6to obns de
lnlgação
42¿?-742- Oùr¡a (þ lrlgrçåo
¡lí1.92{.0t . flont gcn dê otn¡tuð malålle¡
¡12.0t€{l . Con¡truçåo d3 lmtalrgõga o¡porllnr s ltcF¡üyar
4¡1.0S.5.99 - Outra! obms de engonharta clvll nåo oùpoclfrcsdar anterlormento
4í¡.13.1-00 - Obã¡ do tomplenegcm
¡13.216{0 - lntt¡låção o manut n!5o elótrlcr
¡lil,2¡€.01 - ln¡tahçðos hldl{ulles, senttá¡fa8 o do gás
¡03,30.+0¡l - Ssrylgæ (þ plntr¡r! d6 odlñslot em 96ãl
¿l3.gg-l {2 . ilontagôm € dsaDontagom da âfdllms e oulmt rsüúunr tåmporárlat

206-2 . Sælsdsd! Empres¿då Llmf¡¡da

¡f5

uts

PE

Aprovado pela lnstrução Normative RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20i8.

Emlt¡do no dia 2711212021 às22:20:5ô (data e hora de Brasflia). Pág¡na: 1/3

,û

l^
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REPI1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIçÄO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

08.020.256/000t47
IIATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAIA DE AEERTUü

0111212003

90.01-91!î - Prcdugão tæf8l
90,01{{12. Produqåo muslcsl
90.01{{3 - Prcduçåo de €spstáculoa d6 dança
90.01-9.06 - Atlvldâd$ de sonorlzação s d6 flumlnsçåo
93.191.01 - Prcduçåo è promoção de ðv€nlos êsporüyo!
S6.03.3-01 . Gostão e manutenção d€ comltérto!

56.512-971 ZONA RURAI- ARCOVERDE

urAuAsrvasuwÆt@
03fi,t12005

urA uA sr r uasu ÈstsEca

A. t.9ËRVICOS E LTDA

206.2 - S@ledade Empresárla Llm¡tada

VL IPOJUCA ¡t5

PE

Aprovâdo pela lnstruçåo Normativa RFB no 1.863, do 27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 2711A2021 às 12:10337 (data € hora de Brasftia). Página: 3/3

{g¡ CONSULTAR QSA C} IMPRIMIRÐ voLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, cliq¡¿gg¡¡¡¡i.

Passo a palsgpiltgllNBl Consultas CNPJ Esraríst¡cas parceiros SeEjçgS_eNEl

/Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
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t REPÚBLICA FEDERAT¡VA DO BRASIL
coMpRovANTE DE |NSCRtçÃ0 E DE STTUAçÂo CADASIRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INCRIçAO

06.020.258/0001.fl
tAlRtZ

GoMPROVANTE DE ¡NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

ú112n003

À I. SERVICOS E ENTREIENIÍIENTO LTDA

w lPo.tucÂ

58,5t2.971 ZONA RURAL ARCOVÊRDE

ur^ uA 9rr uaçqo wÆTru
03nr/2005

¡¡3.99.1.05
/fi!.90.149 åntcrlomntâ
¡19.23{Ht2
¡19.24{.00
62.0¡l{{0
71.12440
73.19{{!l - Con8ullorla ôn F¡bllcl(lado
74.20{.{til - Fllmagom d. l-rtâ¡ o.venfq
?.11.0{0 - Locåçåo da autdnóv.b sm cond¡¡tor

l!,!9{.99 . Lgcagåo de outror mo¡os & trenrportg nlo olpsclfic¡dos anûoriormonb, såm condütor
1I.1!Ý!9 - Auguel d. máqulnt¡ o ôqutpamnto¡ agrtootæ æm opendc
77.32-2{1 . Aluguel do máqulnss e equlpamânto. páE ænstrugão cem operador, exæto aîdolmes
1z.99{{! - Alugue! de palcor, coberû¡ra! e outn¡ o¡trutu¡a¡ de uso temirorárlo, ôxæto rndalmos
2.39¡'09 - Alugrcl do outns máqulnår o oqulpamoilo! @mrclalr e lndustrlaú náo ospoclfledos ¡nterlomonto, sm
opsrldor
78.10+{t0. Soloçåo 6 ag.nclsmonto dê måode{br¡
80.11-f.{¡l - Atlvldador do ylgllânctå o $guhn!å prtvada
81.21-d{¡0 - Llmpeä 6m pr&los e om domlclllos
8l .294.110 - Aüy¡dad$ do llmp.a nåo olpôclf edas anlor¡omnte
82,30{t.0f . scrulçps d6 o¡grnlr¿çåo de folÞs, congms!æ, 6xposlçõ€8 e fætas
82.99-749 ' out¡¡. .lMdtdæ dc ¡sry¡ç6 pnstrdø pdnclpdmntã à3 mp'rss n¡o o.pociñsdat antedomnte

45

PE

ATIVA

Aprovado pela lnstruçåo Normat¡va RFB no 1.860, de 27 de dezêmbro de 201g.

Emitido no dia 2711A2021 às22t20t56 (data e hora de Brasftia). Página:2/3

,ýImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
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REPI1BLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO UE tNSCR|çAO

0ô.020.250/0001.17
rrAlRtz

coMpRovANTE DE tNscRtçÃo e oe srùffi
CADASTRAL

01112t2003

90,01-9{ll - Prcduçåo tealral
e0.014{2. Prcducåo muslcsl
90,01-9{3 - Produçåo do €lpstácülo3 do d8nça
90.01{{¡8 - Atlvldados d6 sonolação ô do ilumln!ção
9!.!9.f {f - Prcdução 6 prmoçâo de eventoa erportivos
96.03.3.111 - GsÊlåo a manutenção d€ emttérlos

56.512-971 ZONA RURAL ARCOVERDE

03fi112005

A. I. SERVICOS E ETTÍRETEI{IMÊNTO LTDA

206-2 - Soclodado Empresárla Llmltada

VL IPOJUCA a5

PE

ATWA

Aprovado pela lnstruçåo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no d¡a 2711212021 às22|20:56 (data e hora de Brasllia). Página: 3/3

{I¡ CONSULTAR QSA €l tupnlutnÐvoruR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqgi.

Passo a pas¡qpofA!.lqilgl Consultas CNPJ Estatísricas parceiros Seryj$g$lNBl

?X
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MIN¡STÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlros RELATIvos Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À OÍVIOAATVA DA UNñO

Nome: A.l. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA
GNPJ : 06.020.256/0001 "47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1g91.

A aceitaçåo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Gonjunta RFB/PGFN no 1.T51, de 211012014.
Emitida às 1 l:22:59 do dia 1310512024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 0911112024.
Código de controle da certidão: 40F4.6D71.85F0.D426
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

qrotImpresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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WfrM*
CeRIoÃo DE REGULARIDADE FIScAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

2024.000005408963-71 Data de Emissão: 0310612024

06.020.256/0001-47

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgäo,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificaçäo não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exctui o direito da Fazenda
Ptiblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 3110812024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnvállda para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorlas ou prestagão de servlços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na compeiência tributáiia dos
municlplos se o requerente supracitado estiver localizado em pernambuco.

oBSERVAçOES: NAO INFORMADO

Página I de 1

ü0
Emltido em: 03/06i/2O24 2'lto2t22Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARGOVERDE
D¡RETOR¡A DE RENDAS E TRIBUTOS. DIRT

PROCURADORIA JUDICIAT DO MUNIGÍPIO
Endereço: PRAçA WINSTON SIQUEIRA, 1¡I-CENTRO Telefone: (87)3821-905'l CNPJ: 10.105.9ss/0001-67

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁruOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No 2024 e com base na leg¡slação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a fresente
dala:2810512O24

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor'tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/arcoverde//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenli

cacao.xhtml

E3D97D6F85838A3C6E 958421 8528E4 AAB 1 C25800

Contribuinte:
A. I. SERVICOS E ENTRETENTMENTO LTDA

Localização: ZNR ZONA RURAL, 45, V|LA IPOJUCA, ZONA RURAL

Tributos Mercantis

Natureza

lnscrição Mercantil

654
Sequencial:

Referência Loteamento:

Cadastro lmobiliário:

lnscrição lmobiliária:

Razão Social:
A. I. SERVICOS E ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscrição Mercantil

06.020.256/0001-47 654

Atividade Principal:

42',t3-8t00 - oBRAS DE URBANTZAçÃO - RUAS, PRAçAS E CALçADAS

0rs3-9/01 - cRlAçÃO DE CAPRTNOS
0162-8/03 - SERVIçO DE MANEJO DE AN|MAIS
3702-9IOO - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
4211-1t01- CONSTRUçÃO DE RODOV]AS E FERROVTAS

Secundárias

lnício Atividade: 2411212009 Validade: 2710712024

Observações: Válido por 59 dias.

Tributus lnfomádæ LTDA Versão: 3.0.R. Usuárlo: 66400 Êmlseâo;2810512024 Páglna: I de I rr*Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 61E0.6213.6A53.2226.5A88.D1A4.31BF.44DC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Página 1 de 1

PODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: A. r. sERvrcos E ENTRETENTMENTO LTDA (MATRrz E FrLTArs)
CNPJ: 06. 020 .256/ 0001--47
Certidâo n": 38842750/2024
Expedição: 03/06/2024, às
Validade: 30/tL/2024 180
de sua expedição.

20258:48
(cento e oitenta) dias, contados da data

:

certifica-se que A. r. sERvIcos E ENTRETENTMENTO LTDÀ, (UATRTZ E FrLrArS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.020.2s6/oooL-47t Nã,o coNsrA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns.o j,2.440/2orr e
13.467/2017, e no Ato 01,/2022 da ccJT, de 2! de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IN¡.ORMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçöes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição J-egal-, contiver força executiva.

Dúvicìas è sugestões: cndtGtsi. jus.i:r
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V*ilar imprinrir

CÃIxá
CAI XA 

=COI{ÕN¡ 
¡C¡ FEDE RÀL

Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

06.o20.256/OOOL-47

CARLOS ANDRE IBIAPINO

vil-A IPoJUCA 4s / ZONA RURAL / ARCOVERDE / pÊ / 565L2-97t

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce¡tifica que, nesta data, a
empresa acÍma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 0 2/ 06/ 2024 a OLl 07 / 2O24

Certificação N ú mer o¿ 2O2406O20 1 03 1 7 5 5 55 SBB5

Informação obtida em 03/06/2024 2L:09:L3

A utilização deste ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Núdeo de Distribuição Processual - NUDIP 20 grau

Praça da República, s/n, baino Santo Antônib
Fones nos (081) 3182-0519 ou 31824594

CEP sO.OIGO4O RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LtcrrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMlsSÄO

^

Data da Emissão: 0310612024 2lhlOmin Data de Vatidade; 0910712024

No da Gertidão: 0184893712024 No da Autenticidade: JJ.I5.QK.AH.9U

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 20
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO
DE FALÊNCA, coNcoRDATA, REcUpERAçÄo JUDtctAL E REcupERAçÃo EXTRAJUDIC|AL protocotada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonåncia com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do
TJPE no 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.419t2006 e foi expedida gratuitramente
através da lnternet.

Observações:

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada no sftio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link hþs:/Áamnr.tjpejus.br/certidaopje&html/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃÊo n,ÃÊo abrange os processos distribuÄdos antes da implantaÃgÄÊo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico
å€ PJe, no Ãømbito do Tribunal de JustiÃ$a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

Os dados dos documentos conatantes nesta certidão foram ¡nformados pelo solicitante, sua titular¡dade e autentioidade
deveräo ser conferldas pelo inûeressado, conforme o documento original

Razão Social: A I SERVICOS E ENTRETENTMENTO LTDA
CNPJ: 06.020.256/0001{7
Endereço Residencial: VL IPOJUCA, 45
Bairro: ZONA RURAL

lnscrição Estadual:
Compl:
Cidade: Arcoverde/PE
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Gertifico que nesta data (2610612024 às 12:5S) tlÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenaçöes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 06.020 .256l,000147.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portaldo TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
667C.3A89.3879.1529 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho

tI

Gerado em: 2610612024 as 12:58:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 1/1
,il
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CARTORN DE 9ÂO SEEASTIAO DO UMBUZEIRO
Rue Rua FernendåÊ. SrN. Centro. Såo S¿bastiåo do Umbulriro .. cARTóRþ ÞE sÄo sEsAsT'Áo Do UMÊUZEIRo

Aua Rr¡g Femrftlgs. S/N, Cêotro, Sâo S€bestrão do Umburê¡ro

de:

Sdo
Cqlsuliã e
Ëmot R5'l ffiffi

Sr,&ül¡lo; Adson lrtonteim

Etflolff$I2,91 Färpen
.,

o

A.l. SERV|çOS Ë ENTRETENTME¡¡TO LTDA

I,5r¡É*
06.020.256/0001-47, situada a Vl lpojuca, no 45,

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
CIVS qf .g¡trl

sjustads em norlo do representado, no valor do cachè, numero de apresentâções, locål e horário.
Parågrafo único. Fica estipulado, para fins de contralação dos serv¡ços artist¡co8, o percentual de

fêpresentado
Pelo presente

A"r. $ERV|çOS E Et{TRETE}fitttEr{TO LTDA
CNPJ: 06.020.256/0001 47

CARLOS CARLOS ANDRE IBIAPINO
CPF no 284.223.948-20

Representante

CPF no 106.678.68445
Representado

ffiIt,

os

o
t

seu único rêpresentãnte em todo tenitório nacionãl detendo a exclusividade para contratação d6
sua.s apresentaçöeB podendo ajustar com teræiros
CLAUSULA QUARTA- Presente contrato è válido

as condiçöes das megmas.
pelo prazo de (minimo de 24 meseel a contar

da data de lavratura do prgÊênte instrumento
CLÁUSULA QUII{TA- Esta ajuste obriga as partes contratantes sem herde¡ros e suceseores.
CLÁUSULA SEXTA Fica determinado o Sr. JOI{A$ ttlACtEL CAVALCAT{ÌE BRITO, RG
no4.457.4t0 SSDSIíPB, GPF no 108.87S.684-45, conp responsável do artista/grupo que deverá
eslar presente no momento
CLAUSULA SÉlme- r¡ca

da apresentação artlstica.
eleito o foro da Cidado de fucoverde-pE, dirimir qualquer dúvida ou

questöes deconentes ds prasenle

representação de 80% ao
CLAUSULA TERCEIRA.

e de 2ga/o ao represenlante,
, declara o representado, que o emprasário artistico, é o

E por estarem assim da pleno acordo com as CLAUSULAS, ternoË e condiçöæ deste instrurnsnto,
assinam o presente arn duas vias de igual teor, justarnente com es testemunhas abaixa. pãra que
produza oE Eeus afeitos legais.

,,,_# tucoverde-pË, 0l da ianeiro de 2024

Endereço: Vl lpojuca, no 45, Arcoverde-PE
e e618-5826 I (871 I el47-9482 | {83} I 9Se5{820

E-maih andraibiaplno@hotmail.com

Co

0filol¡$rgggu+8
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2710612024, 09:04 Pega de Boi (1).jpeg

DIA:
tBloz /20?,4

,^CAMISA BRANCA¡ R$ 2O
MULHER: R$ lO

IO MIL
EM PREMIOEI

INSSRIÇÄo: r

R$ roo
16 BOIS DE 5OO so¡,rA Do
2 BOI DE I.OOO cADo: tg:õo HS

TODOS ACOMPANHADOE DE TROFÉU8

ühttps://mail.gooqle.com/mail/u/1/#inbox/FMfcqzQVxHlvbXLSiRrLvZZmklRZwVCP?proiector=1&messaqepartld=0.4
[{0 1t1
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2710612024,09:04
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 0001 59 12024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000059/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l
Serviços e Entretenimento LTDA - CNPJ
no 06.020.256|000147 e dá outras
providências.

o Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2a21,
quanto às determinaçöes legais para realizaçäo de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23'

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14de dezembro
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalização da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00059/2024 - Processo Administrativo no OOO31l2O24 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa A.l Serviços e

Entretenimento LTDA - CNPJ no 06.020.2561000147

l - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.'202358

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: JoséAuri dos Santos Queiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

I|v4at.202401

/Êl
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

I - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autorldade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteraçäo;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçäo;

lX - informar ào "Diretor de Cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicaçäo das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assina¡ juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado será ehborado pelo "Diretor de cultura e Turismo", com base em

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuições:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vl¡l - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratual em favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de junho de 2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitatpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MARIANO:03 30608 8439 Dados: 2024.06.28 "t2:57 :03-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 10:27:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76922/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000592024
Data da Publicação: 01/07/2024
Data da Assinatura: 28/06/2024
Data Final do Contrato: 01/10/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da apresentação artística musical do cantor Maciel Vaqueiro, através de Empresário exclusivo,
para se apresentar no dia 06 de julho de 2024, com 2h de duração, no Distrito de Pindurão, Camalaú-PB
Contratado (Nome): Carlos Andre Ibiapino - Me
Contratado (CNPJ): 06.020.256/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim eb3c5807551bc173a6e4f995fb58fdd4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 61e062136a5322265a88d1a431bf44dc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b493995ac7c3560eeb314b39099ff257

Contrato ou instrumento equivalente Sim e80a00935e256fdc2205e542af7cd027

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

Designação do gestor do contrato Sim 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 63DF.ED0D.C75E.9F85.BE07.2AA7.1E92.99CE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: tramita.

93

93



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76912/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2024 às 10:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76922/24 ao Documento 76912/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76912/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 45 e80a00935e256fdc2205e542af7cd027

Designação da fiscalização técnica do contrato 46 - 49 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

Comprovante de publicidade 50 - 53 eb3c5807551bc173a6e4f995fb58fdd4

Designação do gestor do contrato 54 - 57 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 b493995ac7c3560eeb314b39099ff257

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 88 61e062136a5322265a88d1a431bf44dc

Designação do fiscal administrativo do contrato 89 - 92 67cc94fa10711a9b69d084108b597ea7

RECIBO PROTOCOLO 93 63dfed0dc75e9f85be072aa71e9299ce

João Pessoa, 01 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/07/2024 10:54. Validação: 2BC9.D08A.95E2.B29A.6ADB.DC91.8BC2.1892. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 76912/24. Data: 01/07/2024 10:28. Responsável: tramita.
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